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O almirante Anatalicio 
Risden Junior, o gene-
ral Eduardo Garrido e 

o almirante Luiz Carlos Faria 
Vieira foram homenageados 
em reconhecimento pelas 
obras e projetos estrutu-
rantes.

Obras estruturantes es-
peradas havia várias déca-
das saíram do papel, dentro 
de um inédito pacote de 
investimentos da Itaipu Bina-
cional, de R$ 1,6 bilhão, en-
tre 2019 e 2022. O Parque 
Tecnológico Itaipu (PTI-BR) 
fomentou a inovação, com 
tecnologia e inteligência 
para a qualidade de vida e a 
geração de novos negócios, 
faturando R$ 100 milhões 
em um ano.

Representantes da socie-
dade civil organizada agra-
deceram os resultados para 
Foz do Iguaçu à Itaipu e ao 
PTI-BR, por meio do trabalho 
do diretor-geral brasileiro da 
usina, almirante Anatalicio 
Risden Junior; do diretor-
-superintendente do Parque 
Tecnológico Itaipu, general 
Eduardo Garrido; e do asses-
sor especial da binacional, 
almirante Luiz Carlos Faria 
Vieira. Eles foram home-
nageados por lideranças e 
autoridades públicas nessa 
quinta-feira, 16.

Presidente da Associação 
Comercial e Empresarial de 
Foz do Iguaçu (ACIFI), Danilo 
Vendruscolo afirmou que 
as gestões das instituições 
deixam um legado para a 
cidade. Segundo o empre-
sário, as grandes obras con-
cluídas e em realização ga-
rantem uma nova etapa de 
desenvolvimento na região 
trinacional, no comércio, na 
logística e no turismo.

“Registramos a gratidão 
pelo apoio, diálogo, compro-
misso e pela posição mar-
cante dessa gestão à frente 
da Itaipu e do PTI”, enfati-
zou. “Foz do Iguaçu clama-

Sociedade civil agradece a gestões da 
Itaipu e PTI o legado para Foz do Iguaçu 

va por obras estruturantes 
nos últimos 30 anos, que 
hoje temos o privilégio de 
recebê-las como sociedade. 
É um legado que saberemos 
transformar em grandes 
benefícios para a cidade e a 
região”, frisou Danilo. 

Caminhos abertos 
Para o presidente do Con-

selho de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Code-
foz), Fernando Castro Alves, 
a equipe de Anatalicio Risden 
Junior, Eduardo Garrido e 
Luiz Vieira – que integra o 
conselho – foi parceira do 
desenvolvimento socioeco-
nômico de Foz do Iguaçu e 
da fronteira. Ele também des-
tacou as obras estruturantes 
que se tornaram realidade. 

“Sempre nos apoiaram 
de verdade, envolvendo a 
sociedade civil nos deba-
tes, a exemplo do programa 
Acelera Foz”, pontuou. “São 
gestores que deixam todos 
os caminhos abertos para 
que os projetos e obras 
sigam acontecendo, dentro 
do cronograma e conclusão 
programados”, declarou 
Fernando. 

Continuidade do trabalho
Mostrando-se honrado 

e agradecido pela homena-
gem, o almirante Anatalicio 

Risden Junior rememorou a 
trajetória de sua família em 
Foz do Iguaçu, para afi rmar 
que foi uma oportunidade 
poder trabalhar pela cidade. 
Ressaltou a parceria com as 
instituições da sociedade 
civil, prefeitura e governo 
do Paraná, defendendo a 
importância do prossegui-
mento das ações. 

“Quando assumimos, o 
que buscamos fazer foi dar 
continuidade ao que antigos 
gestores da Itaipu tinham 
plantado e planejado, sem 
olhar para ideologias”, re-
portou. “O que estamos 
entregando são realizações 
apontadas pelos senhores e 
uma empresa moderna que 
une dois países e orgulha o 
Brasil e o Paraguai”, salien-
tou Anatalicio. 

Acelera Foz
O general Eduardo Garrido 

resgatou o trabalho conjunto 
de oito instituições reunidas 
no programa Acelera Foz, para 
fazer frente aos impactos da 
pandemia na sociedade e pro-
jetar a retomada econômica. 
Realçou, também, o esforço 
do PTI-BR em diversifi car as 
fontes de recursos e interagir 
com o município. 

“Essa parceria fez a ci-
dade sair da crise que se 

mostrava, pois sua econo-
mia está ligada ao turismo, 
setor gravemente impactado 
pela pandemia”, analisou. 
“No PTI-BR, instituímos um 
ecossistema empreendedor 
e buscamos abrir-se, a fi m 
de que a comunidade o veja 
como um parque tecnológico 
de Foz do Iguaçu, não de 
Itaipu”, completou. 

Gestão como “espelho”
Presente à homenagem, 

o presidente da Câmara de 
Vereadores, João Morales 
(União), disse que Anatali-
cio Risden Junior e Eduardo 
Garrido trabalharam pela 
cidade com companheiris-
mo e dedicação. “A marca 
que fi ca são os projetos que 
deixam. Para nós, as ges-
tões dos senhores são um 
espelho na nossa atuação 
como vereador”, expressou. 

Representando o prefeito 
Chico Brasileiro (PSD), o se-
cretário municipal de Trans-
parência e Governança, 
Leandro Ricardino Correa, 
mencionou ser uma mereci-
da e justa homenagem aos 
gestores. “Deixam um lega-
do pelas obras estruturantes 
que já aconteceram e que 
ainda estão em andamento, 
com ótimo serviço prestado 
à cidade”, declarou. 

Com metodologia de en-
sino inovadora na rede 
municipal, neste ano 

letivo a gestão municipal vai 
levar aprendizado sobre ética 
e cidadania de forma divertida 
para alunos do 1º ao 5º ano. A 
Prefeitura de Maringá, por meio 
das secretarias de Educação 
(Seduc) e Compliance e Contro-
le, em parceria com a Contro-
ladoria Geral da União (CGU) e 
Instituto Maurício de Souza, vai 
implantar o programa ′Um por 
todos e todos por um′. No total, 
mais de 6,5 mil estudantes de 
38 escolas municipais da Am-
pliação da Jornada Escolar (en-
sino integral) serão atendidos.  

A expectativa é que as aulas, 
que serão ministradas na ofi cina 
de empreendedorismo, sejam 
realizadas no primeiro semestre. 
O objetivo do projeto é ensinar de 
forma lúdica e gráfi ca, com apoio 
dos gibis da ′Turma da Mônica′, 
a importância dos meios de con-
trole social e da administração 
pública. “O projeto contribui para 
a formação de estudantes cons-
cientes dos direitos e deveres, 
mesmo que ainda tão pequenos. 
A ideia é reforçar a importância 
dos princípios do compliance 
na infância”, diz a secretária de 
Compliance e Controle, Patrícia 
Parra.

Prefeitura de Maringá vai implantar projeto sobre 
ética e cidadania nas escolas municipais em 

parceria com CGU e Instituto Maurício de Souza

A secretária de Educação, 
Nayara Caruzzo, explica que o 
projeto será dividido em cinco 
aulas, mas os professores abor-
darão os conteúdos em outros 
momentos, quando houver 
conexão com os conceitos abor-
dados nas aulas. “Inicialmente, 
vamos trabalhar com a forma-
ção dos alunos e, em seguida, 
também pretendemos capacitar 
os profi ssionais para que este-
jam aptos a contribuir com o 
programa ao longo do ano.”

O projeto contará com duas 
fases. A primeira reúne ilustra-
ções de gibis e leituras com 
explicações do projeto e con-
ceitos de compliance para as 
crianças. A segunda etapa, cha-
mada de ′Controlador Mirim′, 
vai proporcionar a participação 

dos alunos na resolução de 
problemas referentes ao bem 
comum no ambiente escolar.

A iniciativa será realizada 
nas escolas Agmar dos San-
tos,  ngela Virgínia Borin, Ani-
ceto Matti, Antenor Sanches, 
Antônio Carlos Velasquez, 
Ariovaldo Moreno, Benedita 
Natália, Diderot Loures, Dona 
Angelina, Dom Jaime, Fernão 
Dias, Gabriela Mistral, Ge-
raldo Meneguetti, Helenton 
Cortes, João Batista, José 
Darcy, José Galetti, José Hiran, 
José Marchesini, Machado de 
Assis, Manuel Dias, Mariana 
Dias, Milton Santos, Miriam 
Leila, Nadyr Alegretti, Octávio 
Periotto, Odette Alcântara, 
Odete Ribarolii, Odilon Var-
gas, Olga Aiub, Oscar Pereira, 

Pastor Macedo, Paulo Freire, 
Piveni Moraes, Ruy Alvino, 
Silvino Dias, Ulysses Guima-
rães e Victor Beloti. Gabriela 
Cadamuro / PMM
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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COOPAVI
Cooperativa de Produção 

Agropecuária Vitória
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PROJETO DE LEI DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
 

LEI Nº 1.264/2023, 15DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do 
Município de Inajá, e dá outras providências. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Inajá, Estado de Paraná sanciono a seguinte 
Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula no município de e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.  

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os 
direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 
programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Inajá, com a participação da 
sociedade, no campo da cultura.  

 
CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Inajá 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma 
área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Inajá 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano 
o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para:  
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de 
expressão e criação;  
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;  
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;  
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;  
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, 
sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios.  
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, 
em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, 
lazer, saúde e segurança pública.  
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores 
culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às 
oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:  
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de política cultural.  
III - o direito autoral;  
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
CAPÍTULO III  

 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica 
– como fundamento da política municipal de cultura. 
SEÇÃO I  
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DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Inajá, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.  
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas 
em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.  
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.  
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e 
internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  

 
SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais.  
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de 
produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 
livre circulação de valores culturais.  
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da 
plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem 
ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual.  
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação 
e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.  

 
SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação 
e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando 
a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens 
artísticas e múltiplas expressões culturais.  
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e 
importante fator de desenvolvimento econômico e social; e  
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando 
compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.  
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de 
ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil.  
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.  
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de XXXXXX deve ser estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e 
à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas 
suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão com - partilhada com 
os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas 
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.  
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento 
são:  
I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
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IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais, no âmbito do Município.  
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;  
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e 
culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando 
seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;  
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e 
circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis;  
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 
 

SEÇÃO I 
DOS COMPONENTES 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - coordenação:  
a) Departamento de Educação e cultura.  
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
III - instrumentos de gestão:  
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;  
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
IV - sistemas setoriais de cultura:  
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;  
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas 
setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, 
do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

 
SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
Art. 34. O Departamento de Educação e Cultura é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no 
órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 35. Integram a estrutura da Departamento de Educação e cultura, as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
I - Divisão de cultura;  
II - outras que venham a ser constituídas.  
Art. 36. São atribuições da Departamento de Educação e cultura:  
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as 
políticas e as ações culturais definidas;  
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos 
culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do 
Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;  
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;  
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Município;  
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;  
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;  
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IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento 
ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;  
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;  
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;  
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;  
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais.  
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município;  
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual 
e Nacional de Cultura;  
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
Art. 37. À  Departamento de Educação e cultura como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, 
compete:  
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, 
por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;  
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;  
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;  
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a 
descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;  
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, 
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e 
ações estratégicos do Governo Municipal;  
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na 
implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e  
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.  

 
SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, pactuação 
e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.  

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 

Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e 
normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Administração, com composição paritária entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.  
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua 
composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 
cultura, bem como o critério territorial.  
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de Inajá, por meio do  Departamento de Educação e Cultura e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.  
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição: 
I – 04 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 
quantitativos:  
a) Departamento de Educação e cultura e outros orgãos do poder público, 08 representantes (titulares e suplentes), 
sendo um deles o Secretário de Educação e cultura;   
II – 08 membros (titulares e respectivos suplentes), representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e 
quantitativos:  
a) Fórum Setorial de Artes Visuais (Design, Audiovisual, Arte digital, arquitetura e urbanismo, fotografia, cinema) 02 
representantes;  
b) Fórum Setorial de Música (Popular, Erudita, clássica, folclórica, experimental, contemporânea)  02 representantes;  
c) Fórum Setorial de Artes cênicas (Teatro, dança, circo, ópera) 02 representantes;  
d) Fórum Setorial de Cultura Popular/cultura urbana (fazeres e saberes das tradições populares, Cultura Afro Brasileira, 
Cultura Indígena, artesanato, capoeira, hip hop) 02 representantes;   
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os 
representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.  
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-
Geral com os respectivos suplentes.  
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;  
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.  
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:  
I - Plenário;  
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
III - Colegiados Setoriais;  
IV - Comissões Temáticas;  
V - Grupos de Trabalho;  
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:  
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política 
Cultural;  
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de 
suas instâncias colegiadas;  
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne à 
distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;  
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes 
de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;  
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à 
participação social relacionada ao controle e fiscalização;  
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC;  
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina 
a Lei 9.790/99.  
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.  
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;  
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;  
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação e 
acompanhamento de matérias;  
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
Art. 43.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.  
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.  
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área 
cultural.  
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de 
políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.  
Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.  

 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, 
que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar 
a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.  
§ 2º. Cabe à Departamento de Educação e cultura convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar 
de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.  
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§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos 
delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.  

 
SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas 
de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

 
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.  
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
II - diretrizes e prioridades;  
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações;  
V - prazos de execução;  
VI - resultados e impactos esperados;  
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.  

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá que devem ser diversificados e articulados.  
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá:  
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);  
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;  
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e  
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC  
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Departamento de Educação e cultura como fundo 
de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas 
de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do Paraná.  
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de manutenção 
administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.  
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:  
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Inajá e seus créditos adicionais;  
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 
III - contribuições de mantenedores;  
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Departamento de Educação e cultura; resultado da venda 
de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;  
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;  
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;  
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos 
culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;  
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais 
custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XIII - saldos de exercícios anteriores; e  
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.  
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo  Departamento de Educação e cultura na forma 
estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de 
editais de seleção pública; e  
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.  
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§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a  Departamento de Educação e cultura definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de 
pagamento.  
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.  
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o 
valor originalmente concedido.  
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o 
limite fixado anualmente por ato da CMPC.  
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.  
§ 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou 
de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal 
de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.  
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo 
total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas 
administrativas de até quinze por cento de seu custo total.  
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.  
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal.  
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
formalizada por meio de convênios e contratos específicos. 
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.  
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares e igual número de 
suplentes.  
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelo  Departamento de Educação e cultura.  
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.  
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o 
Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC.  
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:  
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;  
II - adequação orçamentária;  
III - viabilidade de execução; e  
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC 

Art. 64. Cabe à  Departamento de Educação e cultura – desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais.  
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:  
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade 
do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano 
Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;  
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos 
de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados, no âmbito do Município;  
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, 
assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – 
PMC.  
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamento culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no 
setor cultural.  
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da 
cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam 
tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  
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DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC 
 Art. 68. Cabe à Departamento de Educação e cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Departamento de Educação e cultura e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas 
públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:  
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na 
gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;  
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 
SEÇÃO V 

DOS SISTEMAS SETORIAIS 
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;  
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – 
CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o Sistema Municipal de 
Cultura, – SMC, conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura 
nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.  
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas por 
meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.  
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o critério 
territorial na escolha dos seus membros.  
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar 
nas definições de estratégias de sua implementação.  

 
TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.  
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.  
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:  
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; 
 II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 
 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser 
submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.  
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação dos 
diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a 
promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território.  

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Departamento 
de Educação e cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pelo Departamento de Educação 
e cultura.  
§ 2º. O Departamento de Educação e cultura acompanhará a conformidade da programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.  
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos 
e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.  
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 
Fundo Municipal de Cultura.  

 
CAPÍTULO III 
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração 
do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos.  
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.  
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento.  
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.  
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Inajá-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
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 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

LEI Nº 1.263/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL De Inajá, Estado do Paraná, decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia XXXXXXX de 2023, 
a partir do Projeto de Lei nº XXXX, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, LEI: 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e o Fundo Municipal de Cultura - FMC como 
instrumentos públicos de participação comunitária na gestão das atividades culturais do Município de Inajá, integrando o 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural e seu respectivo Fundo terão caráter permanente e serão 
vinculados à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é um órgão de caráter consultivo e deliberativo com a finalidade 
de orientar, fiscalizar e promover atividades culturais no Município de Inajá observando critérios, determinações e 
competências descritas nas Políticas Nacional, Estadual e Municipal da Cultura. 
 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural: 
I - orientar a Administração Municipal na implementação da política de desenvolvimento cultural; 
II - fiscalizar a execução das políticas para a cultura no âmbito municipal deliberadas na Conferência Municipal de Cultura; 
III - estabelecer normas para cadastros das Entidades de Natureza Cultural; 
IV - propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Cultura 
e fiscalizar a movimentação e aplicação de seus recursos; 
 
V - aprovar os editais de concursos ou de apresentação de projetos a serem realizados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura; 
VI - analisar e aprovar os projetos para a concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura. 
VII - definir diretrizes de ação para a programação cultural e critérios para utilização, acesso ou aproveitamento dos 
meios culturais disponíveis no município. 
VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
IX - fiscalizar e avaliar a gestão dos recursos do FMC, analisando o desempenho dos programas e projetos aprovados; 
X - fazer publicar suas resoluções no órgão oficial de divulgação dos atos municipais. 
 
Art. 4º O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural será o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, que 
exercerá somente o voto de qualidade.  
 
Art. 5º Os componentes do CMPC deverão ser pessoas de comprovada idoneidade e de reconhecida notoriedade no 
segmento cultural que representam e que não estejam inadimplentes com a Fundação Municipal de Cultura e Fundo 
Municipal de Cultura.  
 
Parágrafo Único. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural não serão remunerados, terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos de forma consecutiva somente uma vez, sem direito de participar dos editais 
lançados pelo CMPC ou apresentar projetos para apoio através do Fundo Municipal de Cultura. 
 
 
Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto da seguinte forma: 
 
I - Representante do Poder Público: 
a) Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) do Poder Público. 
 
II - Representantes da sociedade civil organizada: 
Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) de diversos segmentos culturais. 
 
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Política Cultural terá um titular e um suplente, homologados por ocasião 
da Conferência Municipal de Cultura. 
 
§ 2º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos respectivos órgãos. 
 
§ 3º As entidades elencadas deverão comparecer à Conferência Municipal de Cultura para representar e homologar, 
presencialmente os seus representantes.  
 
Art. 7º A definição dos segmentos culturais e a eleição dos seus representantes serão realizadas durante a Conferência 
Municipal de Cultura, tais como música, literatura, dança, folclore, artes plásticas e visuais, teatro, circo, escolas de 
samba, grupos étnicos, mídia e crítica cultural, dentre outros setores similares. 
 
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, eleitos na Conferência Municipal de Cultura, são 

representantes preferenciais do Município de Inajá, nas suas áreas de atuação, como delegados, na Conferência 
Estadual de Cultura, nas Conferências Setoriais, na Conferência Nacional de Cultura e todas as reuniões em nível 
regional, estadual e nacional que demandem representação do município, na vigência do seu mandato, e serão 
substituídos nos seus impedimentos pelos seus suplentes. 
 
 
Art. 9º O Conselho Municipal de Política Cultural poderá estabelecer consórcios com outros conselhos congêneres para 
o desenvolvimento de ações de âmbito regional, estadual e federal. 
 
Art. 10. O Conselho Municipal de Política Cultural manterá um cadastro de Entidades de natureza. cultural. 
 
Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte fornecerá ao Conselho os meios e instrumentos para 
consecução de suas finalidades. 
 
Art. 12. A forma de funcionamento, o local, o horário e a periodicidade das reuniões serão estabelecidos em Regimento 
Interno. 
 
Art. 13. O órgão ou entidade que não se fizer representar por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem a 
devida justificativa, será notificado pelo CMPC, comunicando a perda da representação no mandato vigente. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 14. A Conferência Municipal de Cultura será convocada pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, 
obrigatória e bienalmente e seu Regimento Interno será elaborado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
Art. 15. A Conferência Municipal de Cultura terá as seguintes atribuições: 
 
a) deliberar as propostas para a política cultural do Município e ações prioritárias na área da cultura para cada ano; 
 
b) avaliar os projetos realizados com verbas do Fundo Municipal de Cultura; 
 
c) avaliar os projetos e eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte; 
 
d) definir, bienalmente, os segmentos culturais que serão representados no Conselho Municipal de Política Cultural e 
eleger os seus representantes; 
 
e) eleger, bienalmente, os delegados do município de Inajá para a Conferência Estadual de Cultura, Conferências 
Setoriais, Conferência Nacional de Cultura e reuniões em nível regional, estadual e nacional que demandem 
representação do município. 
 
 
Art. 16 O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a infraestrutura e 
os recursos para a realização da Conferência Municipal de Cultura. 
 
 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO FÓRUM PERMANENTE DE CULTURA 
 
Art. 17. Fica instituído o Fórum Permanente de Cultura com a finalidade de aproximar a população e em especial os 
artistas, produtores e administradores culturais com os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, como 
espaço regular para o debate de questões relevantes para o desenvolvimento cultural do Município e para atualização 
das diretrizes a partir do agendamento de temas. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural convocará as reuniões do Fórum sempre que julgar 
necessário, com temas específicos. 
 
Art. 18 O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a 
infraestrutura e os recursos para a realização do Fórum. 
 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 19 O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
possui natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, é instrumento para captação e aplicação 
dos recursos destinados à execução das políticas, projetos e ações culturais no Município de Inajá e faz parte do 
SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
 
Art. 20. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) será gerido e representado, ativa e passivamente, pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural e integra o orçamento Geral do Município. 
 
Art. 21. O Fundo Municipal de Cultura será constituído por: 
I - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais legalmente previstos em cada exercício; 
II - transferências financeiras específicas da União, do Estado e entidades nacionais e internacionais; 
III - recursos resultantes de doações, auxílios, contribuições, subvenções, convênios e transferências de entidades 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - resultados decorrentes de incentivos fiscais; 
VI - legados; 
VII - resultados de eventos promocionais de qualquer natureza; 
VIII - receitas de aplicações financeiras; 

IX - Devolução do montante financeiro captado pelos empreendedores na forma do Artigo 25 desta lei. 
X - receitas oriundas de acordos e convênios; 
XI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
Art. 22. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação Fundo Municipal de Cultura - FMC. 
 
Parágrafo Único. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
 
I - da disponibilidade, em função do cumprimento da programação; 
II - de prévia e expressa autorização do CMPC. 
 
Art. 23. A gerência do FMC será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, a quem compete: 
a) observar as competências legais do FMC 
b) Apresentar ao CMPC as demonstrações de receitas e despesas, bem como o plano de aplicação do Fundo; 
c) Ordenar empenhos. 
d) Manter o controle da execução orçamentária; 
e) Praticar todos os demais atos referentes à gestão, manutenção e controle do Fundo. 
 
Art. 24 A tesouraria do FMC será exercida pelo Secretário Municipal de Finanças. A quem compete: 
a) Receber os recursos previstos no Artigo 21 e depositá-lo em conta especial do FMC; 
b) Assinar junto com o Presidente da Fundação Municipal de Cultura, os cheques sacados contra a conta bancária do 
FMC;  
c) Apresentar relatórios ao FMC; 
d) Manter sob sua guarda, todos os documentos da receita e despesa do FMC. 
 
Art. 25. O Fundo Municipal de Cultura poderá ser aplicado na realização de projetos culturais da Administração Pública 
Municipal direta ou indireta, através de editais públicos, no apoio financeiro não reembolsável a projetos de 
empreendedores culturais, pessoa física ou jurídica, domiciliados no município e também a empréstimos reembolsáveis 
para a realização de projetos culturais, desde que apresentados através de editais públicos e aprovados pelo CMPC. 
 
Art. 26. Os projetos passíveis de concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura deverão estar inclusos 
nas seguintes áreas: 
I - dança, Teatro e Circo; 
II - música; 
III - livro, Leitura, Literatura, Língua Portuguesa; 
IV - artes Visuais; 
V - patrimônio e memória; 
VI - acesso e diversidade; 
VII - incentivo à inovação audiovisual; 
VIII - ações transversais e equalização de Políticas Culturais. 
 
Art. 27. Para a obtenção de apoio financeiro através do Fundo Municipal de Cultura, deverá o empreendedor, pessoa 
física ou jurídica, apresentar ao Conselho Municipal de Política Cultural cópia do Projeto Cultural, expondo os objetivos 
e os recursos financeiros, humanos e materiais envolvidos, para fins de fixação do valor e fiscalização posterior, conforme 
os editais emitidos pelo CMPC, considerando os limites orçamentários do ano vigente. 
 
Art. 28. As entidades de classe representativas dos diversos segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos os 
níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei, desde que solicitado por ofício 
ao CMPC. 
 
 
Art. 29. Os projetos culturais beneficiados por esta Lei serão realizados no âmbito territorial do Município, devendo 
constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura do Município de Inajá, através da Departamento de Educação e 
Cultura, Conselho Municipal de Política Cultural e Fundo Municipal de Cultura, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo CMPC. 
 
Art. 30. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto apoiado pelo FMC para que o 
empreendedor apresente a prestação de contas dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, assim como um relatório com todos os resultados do projeto executado. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural tem prazo de até 90 (noventa) dias para analisar e dar seu 
parecer final sobre os relatórios do projeto, assim como a Controladoria Geral do Município deverá auditar as prestações 
de contas, no prazo de 90 (noventa) dias, desde que as mesmas estejam corretamente elaboradas e com todos os 
documentos exigidos. 
 
Art. 31. Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor que não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, 
desvio de objetivo e/ou de recursos, deverá devolver ao FMC os recursos utilizados indevidamente, corrigidos pelos 
índices em vigor e não poderá apresentar novos projetos até que cumpra as penalidades e tenha aprovada a sua 
prestação de contas. 
 
 
CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 32. Os membros do CMPC serão nomeados por ato do Prefeito Municipal após a eleição dos representantes dos 
segmentos culturais e as indicações dos órgãos ou entidades representados no CMPC. 
 
Art. 33. As transferências de recursos vinculados ao FMC processar-se-ão mediante convênios, contratos e acordos, 
obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e ações aprovadas 
pelo CMPC. 
 
 Art. 34. Ao FMC serão aplicadas as normas legais de controle, prestação e tomada de contas em geral, que atenderá às 
prescrições contábeis e orçamentárias vigentes, inclusive as do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da 
Controladoria Geral do Município. 
 
 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
 

LEI Nº 1.264/2023, 15DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do 
Município de Inajá, e dá outras providências. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Inajá, Estado de Paraná sanciono a seguinte 
Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula no município de e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.  

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os 
direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 
programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Inajá, com a participação da 
sociedade, no campo da cultura.  

 
CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Inajá 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma 
área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Inajá 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano 
o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para:  
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de 
expressão e criação;  
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;  
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;  
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;  
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, 
sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios.  
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, 
em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, 
lazer, saúde e segurança pública.  
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores 
culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às 
oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:  
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de política cultural.  
III - o direito autoral;  
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
CAPÍTULO III  

 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica 
– como fundamento da política municipal de cultura. 
SEÇÃO I  
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DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Inajá, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.  
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas 
em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.  
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.  
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e 
internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  

 
SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais.  
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de 
produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 
livre circulação de valores culturais.  
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da 
plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem 
ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual.  
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação 
e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.  

 
SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação 
e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando 
a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens 
artísticas e múltiplas expressões culturais.  
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e 
importante fator de desenvolvimento econômico e social; e  
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando 
compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.  
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de 
ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil.  
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.  
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de XXXXXX deve ser estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e 
à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas 
suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão com - partilhada com 
os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas 
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.  
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento 
são:  
I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
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IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais, no âmbito do Município.  
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;  
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e 
culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando 
seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;  
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e 
circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis;  
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 
 

SEÇÃO I 
DOS COMPONENTES 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - coordenação:  
a) Departamento de Educação e cultura.  
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
III - instrumentos de gestão:  
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;  
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
IV - sistemas setoriais de cultura:  
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;  
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas 
setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, 
do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

 
SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
Art. 34. O Departamento de Educação e Cultura é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no 
órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 35. Integram a estrutura da Departamento de Educação e cultura, as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
I - Divisão de cultura;  
II - outras que venham a ser constituídas.  
Art. 36. São atribuições da Departamento de Educação e cultura:  
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as 
políticas e as ações culturais definidas;  
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos 
culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do 
Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;  
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;  
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Município;  
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;  
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;  
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IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento 
ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;  
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;  
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;  
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;  
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais.  
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município;  
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual 
e Nacional de Cultura;  
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
Art. 37. À  Departamento de Educação e cultura como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, 
compete:  
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, 
por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;  
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;  
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;  
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a 
descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;  
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, 
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e 
ações estratégicos do Governo Municipal;  
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na 
implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e  
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.  

 
SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, pactuação 
e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.  

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 

Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e 
normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Administração, com composição paritária entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.  
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua 
composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 
cultura, bem como o critério territorial.  
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de Inajá, por meio do  Departamento de Educação e Cultura e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.  
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição: 
I – 04 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 
quantitativos:  
a) Departamento de Educação e cultura e outros orgãos do poder público, 08 representantes (titulares e suplentes), 
sendo um deles o Secretário de Educação e cultura;   
II – 08 membros (titulares e respectivos suplentes), representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e 
quantitativos:  
a) Fórum Setorial de Artes Visuais (Design, Audiovisual, Arte digital, arquitetura e urbanismo, fotografia, cinema) 02 
representantes;  
b) Fórum Setorial de Música (Popular, Erudita, clássica, folclórica, experimental, contemporânea)  02 representantes;  
c) Fórum Setorial de Artes cênicas (Teatro, dança, circo, ópera) 02 representantes;  
d) Fórum Setorial de Cultura Popular/cultura urbana (fazeres e saberes das tradições populares, Cultura Afro Brasileira, 
Cultura Indígena, artesanato, capoeira, hip hop) 02 representantes;   
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os 
representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.  
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-
Geral com os respectivos suplentes.  
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;  
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.  
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:  
I - Plenário;  
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
III - Colegiados Setoriais;  
IV - Comissões Temáticas;  
V - Grupos de Trabalho;  
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:  
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política 
Cultural;  
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de 
suas instâncias colegiadas;  
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne à 
distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;  
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes 
de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;  
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à 
participação social relacionada ao controle e fiscalização;  
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC;  
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina 
a Lei 9.790/99.  
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.  
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;  
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;  
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação e 
acompanhamento de matérias;  
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
Art. 43.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.  
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.  
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área 
cultural.  
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de 
políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.  
Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.  

 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, 
que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar 
a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.  
§ 2º. Cabe à Departamento de Educação e cultura convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar 
de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.  
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§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos 
delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.  

 
SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas 
de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

 
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.  
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
II - diretrizes e prioridades;  
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações;  
V - prazos de execução;  
VI - resultados e impactos esperados;  
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.  

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá que devem ser diversificados e articulados.  
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá:  
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);  
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;  
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e  
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC  
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Departamento de Educação e cultura como fundo 
de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas 
de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do Paraná.  
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de manutenção 
administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.  
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:  
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Inajá e seus créditos adicionais;  
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 
III - contribuições de mantenedores;  
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Departamento de Educação e cultura; resultado da venda 
de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;  
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;  
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;  
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos 
culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;  
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais 
custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XIII - saldos de exercícios anteriores; e  
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.  
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo  Departamento de Educação e cultura na forma 
estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de 
editais de seleção pública; e  
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.  
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§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a  Departamento de Educação e cultura definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de 
pagamento.  
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.  
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o 
valor originalmente concedido.  
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o 
limite fixado anualmente por ato da CMPC.  
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.  
§ 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou 
de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal 
de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.  
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo 
total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas 
administrativas de até quinze por cento de seu custo total.  
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.  
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal.  
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
formalizada por meio de convênios e contratos específicos. 
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.  
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares e igual número de 
suplentes.  
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelo  Departamento de Educação e cultura.  
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.  
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o 
Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC.  
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:  
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;  
II - adequação orçamentária;  
III - viabilidade de execução; e  
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC 

Art. 64. Cabe à  Departamento de Educação e cultura – desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais.  
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:  
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade 
do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano 
Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;  
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos 
de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados, no âmbito do Município;  
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, 
assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – 
PMC.  
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamento culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no 
setor cultural.  
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da 
cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam 
tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  
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DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC 
 Art. 68. Cabe à Departamento de Educação e cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Departamento de Educação e cultura e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas 
públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:  
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na 
gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;  
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 
SEÇÃO V 

DOS SISTEMAS SETORIAIS 
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;  
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – 
CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o Sistema Municipal de 
Cultura, – SMC, conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura 
nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.  
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas por 
meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.  
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o critério 
territorial na escolha dos seus membros.  
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar 
nas definições de estratégias de sua implementação.  

 
TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.  
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.  
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:  
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; 
 II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 
 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser 
submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.  
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação dos 
diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a 
promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território.  

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Departamento 
de Educação e cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pelo Departamento de Educação 
e cultura.  
§ 2º. O Departamento de Educação e cultura acompanhará a conformidade da programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.  
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos 
e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.  
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 
Fundo Municipal de Cultura.  

 
CAPÍTULO III 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração 
do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos.  
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.  
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento.  
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.  
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Inajá-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

LEI Nº 1.263/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL De Inajá, Estado do Paraná, decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia XXXXXXX de 2023, 
a partir do Projeto de Lei nº XXXX, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, LEI: 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e o Fundo Municipal de Cultura - FMC como 
instrumentos públicos de participação comunitária na gestão das atividades culturais do Município de Inajá, integrando o 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural e seu respectivo Fundo terão caráter permanente e serão 
vinculados à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é um órgão de caráter consultivo e deliberativo com a finalidade 
de orientar, fiscalizar e promover atividades culturais no Município de Inajá observando critérios, determinações e 
competências descritas nas Políticas Nacional, Estadual e Municipal da Cultura. 
 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural: 
I - orientar a Administração Municipal na implementação da política de desenvolvimento cultural; 
II - fiscalizar a execução das políticas para a cultura no âmbito municipal deliberadas na Conferência Municipal de Cultura; 
III - estabelecer normas para cadastros das Entidades de Natureza Cultural; 
IV - propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Cultura 
e fiscalizar a movimentação e aplicação de seus recursos; 
 
V - aprovar os editais de concursos ou de apresentação de projetos a serem realizados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura; 
VI - analisar e aprovar os projetos para a concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura. 
VII - definir diretrizes de ação para a programação cultural e critérios para utilização, acesso ou aproveitamento dos 
meios culturais disponíveis no município. 
VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
IX - fiscalizar e avaliar a gestão dos recursos do FMC, analisando o desempenho dos programas e projetos aprovados; 
X - fazer publicar suas resoluções no órgão oficial de divulgação dos atos municipais. 
 
Art. 4º O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural será o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, que 
exercerá somente o voto de qualidade.  
 
Art. 5º Os componentes do CMPC deverão ser pessoas de comprovada idoneidade e de reconhecida notoriedade no 
segmento cultural que representam e que não estejam inadimplentes com a Fundação Municipal de Cultura e Fundo 
Municipal de Cultura.  
 
Parágrafo Único. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural não serão remunerados, terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos de forma consecutiva somente uma vez, sem direito de participar dos editais 
lançados pelo CMPC ou apresentar projetos para apoio através do Fundo Municipal de Cultura. 
 
 
Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto da seguinte forma: 
 
I - Representante do Poder Público: 
a) Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) do Poder Público. 
 
II - Representantes da sociedade civil organizada: 
Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) de diversos segmentos culturais. 
 
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Política Cultural terá um titular e um suplente, homologados por ocasião 
da Conferência Municipal de Cultura. 
 
§ 2º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos respectivos órgãos. 
 
§ 3º As entidades elencadas deverão comparecer à Conferência Municipal de Cultura para representar e homologar, 
presencialmente os seus representantes.  
 
Art. 7º A definição dos segmentos culturais e a eleição dos seus representantes serão realizadas durante a Conferência 
Municipal de Cultura, tais como música, literatura, dança, folclore, artes plásticas e visuais, teatro, circo, escolas de 
samba, grupos étnicos, mídia e crítica cultural, dentre outros setores similares. 
 
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, eleitos na Conferência Municipal de Cultura, são 

representantes preferenciais do Município de Inajá, nas suas áreas de atuação, como delegados, na Conferência 
Estadual de Cultura, nas Conferências Setoriais, na Conferência Nacional de Cultura e todas as reuniões em nível 
regional, estadual e nacional que demandem representação do município, na vigência do seu mandato, e serão 
substituídos nos seus impedimentos pelos seus suplentes. 
 
 
Art. 9º O Conselho Municipal de Política Cultural poderá estabelecer consórcios com outros conselhos congêneres para 
o desenvolvimento de ações de âmbito regional, estadual e federal. 
 
Art. 10. O Conselho Municipal de Política Cultural manterá um cadastro de Entidades de natureza. cultural. 
 
Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte fornecerá ao Conselho os meios e instrumentos para 
consecução de suas finalidades. 
 
Art. 12. A forma de funcionamento, o local, o horário e a periodicidade das reuniões serão estabelecidos em Regimento 
Interno. 
 
Art. 13. O órgão ou entidade que não se fizer representar por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem a 
devida justificativa, será notificado pelo CMPC, comunicando a perda da representação no mandato vigente. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 14. A Conferência Municipal de Cultura será convocada pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, 
obrigatória e bienalmente e seu Regimento Interno será elaborado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
Art. 15. A Conferência Municipal de Cultura terá as seguintes atribuições: 
 
a) deliberar as propostas para a política cultural do Município e ações prioritárias na área da cultura para cada ano; 
 
b) avaliar os projetos realizados com verbas do Fundo Municipal de Cultura; 
 
c) avaliar os projetos e eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte; 
 
d) definir, bienalmente, os segmentos culturais que serão representados no Conselho Municipal de Política Cultural e 
eleger os seus representantes; 
 
e) eleger, bienalmente, os delegados do município de Inajá para a Conferência Estadual de Cultura, Conferências 
Setoriais, Conferência Nacional de Cultura e reuniões em nível regional, estadual e nacional que demandem 
representação do município. 
 
 
Art. 16 O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a infraestrutura e 
os recursos para a realização da Conferência Municipal de Cultura. 
 
 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO FÓRUM PERMANENTE DE CULTURA 
 
Art. 17. Fica instituído o Fórum Permanente de Cultura com a finalidade de aproximar a população e em especial os 
artistas, produtores e administradores culturais com os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, como 
espaço regular para o debate de questões relevantes para o desenvolvimento cultural do Município e para atualização 
das diretrizes a partir do agendamento de temas. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural convocará as reuniões do Fórum sempre que julgar 
necessário, com temas específicos. 
 
Art. 18 O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a 
infraestrutura e os recursos para a realização do Fórum. 
 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 19 O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
possui natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, é instrumento para captação e aplicação 
dos recursos destinados à execução das políticas, projetos e ações culturais no Município de Inajá e faz parte do 
SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
 
Art. 20. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) será gerido e representado, ativa e passivamente, pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural e integra o orçamento Geral do Município. 
 
Art. 21. O Fundo Municipal de Cultura será constituído por: 
I - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais legalmente previstos em cada exercício; 
II - transferências financeiras específicas da União, do Estado e entidades nacionais e internacionais; 
III - recursos resultantes de doações, auxílios, contribuições, subvenções, convênios e transferências de entidades 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - resultados decorrentes de incentivos fiscais; 
VI - legados; 
VII - resultados de eventos promocionais de qualquer natureza; 
VIII - receitas de aplicações financeiras; 

IX - Devolução do montante financeiro captado pelos empreendedores na forma do Artigo 25 desta lei. 
X - receitas oriundas de acordos e convênios; 
XI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
Art. 22. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação Fundo Municipal de Cultura - FMC. 
 
Parágrafo Único. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
 
I - da disponibilidade, em função do cumprimento da programação; 
II - de prévia e expressa autorização do CMPC. 
 
Art. 23. A gerência do FMC será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, a quem compete: 
a) observar as competências legais do FMC 
b) Apresentar ao CMPC as demonstrações de receitas e despesas, bem como o plano de aplicação do Fundo; 
c) Ordenar empenhos. 
d) Manter o controle da execução orçamentária; 
e) Praticar todos os demais atos referentes à gestão, manutenção e controle do Fundo. 
 
Art. 24 A tesouraria do FMC será exercida pelo Secretário Municipal de Finanças. A quem compete: 
a) Receber os recursos previstos no Artigo 21 e depositá-lo em conta especial do FMC; 
b) Assinar junto com o Presidente da Fundação Municipal de Cultura, os cheques sacados contra a conta bancária do 
FMC;  
c) Apresentar relatórios ao FMC; 
d) Manter sob sua guarda, todos os documentos da receita e despesa do FMC. 
 
Art. 25. O Fundo Municipal de Cultura poderá ser aplicado na realização de projetos culturais da Administração Pública 
Municipal direta ou indireta, através de editais públicos, no apoio financeiro não reembolsável a projetos de 
empreendedores culturais, pessoa física ou jurídica, domiciliados no município e também a empréstimos reembolsáveis 
para a realização de projetos culturais, desde que apresentados através de editais públicos e aprovados pelo CMPC. 
 
Art. 26. Os projetos passíveis de concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura deverão estar inclusos 
nas seguintes áreas: 
I - dança, Teatro e Circo; 
II - música; 
III - livro, Leitura, Literatura, Língua Portuguesa; 
IV - artes Visuais; 
V - patrimônio e memória; 
VI - acesso e diversidade; 
VII - incentivo à inovação audiovisual; 
VIII - ações transversais e equalização de Políticas Culturais. 
 
Art. 27. Para a obtenção de apoio financeiro através do Fundo Municipal de Cultura, deverá o empreendedor, pessoa 
física ou jurídica, apresentar ao Conselho Municipal de Política Cultural cópia do Projeto Cultural, expondo os objetivos 
e os recursos financeiros, humanos e materiais envolvidos, para fins de fixação do valor e fiscalização posterior, conforme 
os editais emitidos pelo CMPC, considerando os limites orçamentários do ano vigente. 
 
Art. 28. As entidades de classe representativas dos diversos segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos os 
níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei, desde que solicitado por ofício 
ao CMPC. 
 
 
Art. 29. Os projetos culturais beneficiados por esta Lei serão realizados no âmbito territorial do Município, devendo 
constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura do Município de Inajá, através da Departamento de Educação e 
Cultura, Conselho Municipal de Política Cultural e Fundo Municipal de Cultura, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo CMPC. 
 
Art. 30. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto apoiado pelo FMC para que o 
empreendedor apresente a prestação de contas dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, assim como um relatório com todos os resultados do projeto executado. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural tem prazo de até 90 (noventa) dias para analisar e dar seu 
parecer final sobre os relatórios do projeto, assim como a Controladoria Geral do Município deverá auditar as prestações 
de contas, no prazo de 90 (noventa) dias, desde que as mesmas estejam corretamente elaboradas e com todos os 
documentos exigidos. 
 
Art. 31. Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor que não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, 
desvio de objetivo e/ou de recursos, deverá devolver ao FMC os recursos utilizados indevidamente, corrigidos pelos 
índices em vigor e não poderá apresentar novos projetos até que cumpra as penalidades e tenha aprovada a sua 
prestação de contas. 
 
 
CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 32. Os membros do CMPC serão nomeados por ato do Prefeito Municipal após a eleição dos representantes dos 
segmentos culturais e as indicações dos órgãos ou entidades representados no CMPC. 
 
Art. 33. As transferências de recursos vinculados ao FMC processar-se-ão mediante convênios, contratos e acordos, 
obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e ações aprovadas 
pelo CMPC. 
 
 Art. 34. Ao FMC serão aplicadas as normas legais de controle, prestação e tomada de contas em geral, que atenderá às 
prescrições contábeis e orçamentárias vigentes, inclusive as do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da 
Controladoria Geral do Município. 
 
 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CNPJ 13.489.999/0001-26 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 

Processo nº 01/2023 

Considerando a solicitação formulada pela Presidência do Fundo de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Flórida , considerando a 
oportunidade e conveniência de promover a contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços técnicos para elaboração da 
avaliação atuarial anual do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Flórida, considerando a cotação de preços constante nos autos, e 
considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de 
nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 
fundamento no artigo 24, caput, li da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) em favor ACTUARY ASSERSSORIA PREVIDENCIÁRIA 
LTDA, CNPJ: 21.810.869/0001-71. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos. Com vigência até 01 de abril de 2023. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 

Flórida, 15 de fevereiro de 2023. 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br I rpps@florida,pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CNPJ 13.489.999/0001-26 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 
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somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 
fundamento no artigo 24, caput, li da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) em favor ACTUARY ASSERSSORIA PREVIDENCIÁRIA 
LTDA, CNPJ: 21.810.869/0001-71. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos. Com vigência até 01 de abril de 2023. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 

Flórida, 15 de fevereiro de 2023. 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br I rpps@florida,pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
06/03/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
01/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS ORIGINAIS, DE 
ACORDO COM TABELA AUDATEX, PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, 
ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações constantes no 
termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 
I - TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL 88/2022 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, GALERA 
DA CESTA BÁSICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob nº CNPJ 
45.693.344/0001-61, estabelecida na Rua Paulo Sergio de Lima Marasca, 395 B, 
Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87.090-060, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, tem entre si, por justo e avençado, as condições que seguem e que 
mutuamente aceitam e outorgam:   

Atendendo requerimento formulado pela empresa para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro no tocante ao pregão presencial de número 88/2022, 
fica REALINHADO os preços dos itens 1, 2 e 3, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO PREÇO 

REGISTRADO 
PREÇO 

REALINHADO 
1 Kit Cestas Básicas(G) R$ 139,00 R$ 153,57 

2 Kit Cestas Básicas(P) R$ 87,00 R$ 98,27 

3 Item para ampla concorrência - Kit Cestas 
Básicas(G) 

R$ 131,94 R$ 145,62 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

Mandaguaçu, 15/02/2023 

___________________ 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________ 
GALERA DA CESTA BÁSICA 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 
 

 Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público do Município 
de Flórida em contratar com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ (CISPAR), Consórcio Público de Direito Público 
inscrito no CNPJ do MF sob o nº 04.823.494/0001-65 com sede no Rua Sofia Tachini, 
s/n, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 87.230-000, na cidade de Jussara, Estado do 
Paraná, DISPENSO a licitação, com fundamento no inciso III do §1º do art. 2º da Lei 
Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de rateio com o Consórcio.  
 
Flórida, 25 de janeiro de 2023.      
  

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
AMC INFORMATICA LTDA, com o valor de R$ 186.515,50 (cento e oitenta e seis 

mil e quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos); 
AMMO INFORMATICA LTDA, com o valor de R$ 67.282,00 (sessenta e sete mil, 

duzentos e oitenta e dois reais);  
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME, com o valor de R$ 4.450,00 (quatro 

mil, quatrocentos e cinquenta reais); 
DANIEL PATRICIO DA SILVA CAETANO, com o valor de R$ 32.118,00 (trinta e 

dois mil, cento e dezoito reais);  
ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, IMPORTACAO E 

EXPORTAÇÃO LTDA com o valor de R$ 22.792,00 (vinte e dois mil, setecentos e noventa 
e dois reais);  

FERNANDES PEREIRA & ARAUJO LTDA, com o valor de R$ 1.679,90 (um mil, 
seiscentos e setenta e nove reais e noventa centavos);  

FRANCIELE CRISTINE LAMIN ME, com o valor de R$ 61.964,05 (sessenta e um 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos);  

GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092, com o valor de R$ 1.329,90 (um mil, 
trezentos e vinte e nove reais e noventa centavos);  

HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E 
ELETROELETRONICOS LTDA, com o valor de R$ 3.043,98 (três mil e quarenta e três reais 
e noventa e oito centavos);  

JONAS BADIN SILVEIRA - INFORMATICA - ME, com o valor de R$ 86.003,25 
(oitenta e seis mil e três reais e vinte e cinco centavos);  

KAIROSTI INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA, com o valor de R$ 4.699,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais); 

L. L. MALKUT LTDA, com o valor de R$ 74.364,64 (setenta e quatro mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos);  

MOVVI SISTEMAS LTDA, com o valor de R$ 20.860,00 (vinte mil, oitocentos e 
sessenta reais);  

NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA, com o valor de R$ 91.228,00 
(noventa e um mil, duzentos e vinte e oito reais);  

ONLY STYLE COMERCIAL DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, com o valor de 
R$ 8.530,00 (oito mil, quinhentos e trinta reais);  

PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME, com o valor de R$ 2.122,74 (dois mil, 
cento e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos);  

RCC COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, com o valor de R$ 47.120,22 (quarenta 
e sete mil, cento e vinte reais e vinte e dois centavos);  

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, com o 
valor de R$ 118.100,00 (cento e dezoito mil e cem reais);  

TODON COMERCIAL LTDA, com o valor de R$ 268.170,36 (duzentos e sessenta e 
oito mil, cento e setenta reais e trinta e seis centavos);  

 

WEB TECNOLOGIA, com o valor de R$ 11.549,97 (onze mil, quinhentos e quarenta 
e nove reais e noventa e sete centavos);  

WYUT DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, com o valor 
de R$ 3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais);  
 

Total Geral Homologado: R$ 1.076.248,01 (um milhão e setenta e seis mil e 
duzentos e quarenta e oito reais e um centavo). 

 
Flórida/PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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   SIDNEI FRAZATTO
                 PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS FERNANDES DA SILVA
            PREGOEIRO

a licitação, com fundamento no inciso III
Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de rateio com o Consórcio

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Atalaia 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2022. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO: 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 01 de março do 
ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, LOCAL REGIONAL, disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022 para seleção das melhores 
propostas para contratação de empresa local para contratação de empresa para o fornecimento de lanches 
individuais, embalados com suco, destinados a pacientes em tratamento médico em transporte para Maringá, nos 
horários das 6:00 e das 9:00 horas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em edital. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 20/02/2023 às 08h00hrs do dia 
01/03/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h55min horas do dia 01/03/2023.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 01/03/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “Aberto”. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos 
no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com 
suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas no 
Inciso III  e IV do Artigo 87 e Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar empresas 
em consórcio e que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
 
      Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 14 de fevereiro de 2023. 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI        CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: LOCAL E REGIONALIZADO. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 01 de março do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, LOCAL, 
REGIONALIZADO, a preços fixos e sem reajuste para o registro na contratação de micro 
empresa, micro empreendedor individual ou empresa de pequeno porte, para eventual prestação 
de serviços de torneamento para manutenção de máquinas e veículos pesados da frota da 
Prefeitura Municipal de Atalaia. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/02/2023 às 08h00hrs 
do dia 01/03/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h00min às 13h55min horas do dia 
01/03/2023.  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 01/03/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “Aberto”. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1416/2022, e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal 
n.º 1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
      Atalaia/PR., 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI              CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: LOCAL E REGIONALIZADO. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 01 de março do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, LOCAL, 
REGIONALIZADO, a preços fixos e sem reajuste para o registro na contratação de micro 
empresa, micro empreendedor individual ou empresa de pequeno porte, para eventual prestação 
de serviços de torneamento para manutenção de máquinas e veículos pesados da frota da 
Prefeitura Municipal de Atalaia. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/02/2023 às 08h00hrs 
do dia 01/03/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h00min às 13h55min horas do dia 
01/03/2023.  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 01/03/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “Aberto”. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1416/2022, e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal 
n.º 1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
      Atalaia/PR., 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI              CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

junto à Comissão Permanente de Licitação
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações.

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal 

rá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações.

a Municipal de Atalaia/PR., 14 de fevereiro

       CARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE F
Pregoeiro Oficial

presente Edital poderá ser examinados no endereço supra 
Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 

Prefeitur

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03-2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  04-2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, 
da Lei nº 8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, CONFORME 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, com 
valor total de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR :BIG BAND BANDEIRAS LTDA                                                                                             
CNPJ: 81.229.858/0001-24 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, Nº. 1261  CENTRO       
CIDADE: MARIALVA  - PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
  

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                            
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 01/2023  

 
CONTRATANTE:   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 555, 

inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  
 

CONTRATADO:  PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82. 

 
 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS FOTOGRÁFICAS EM AÇO INOX, 
PLACAS LEGISLATIVAS, MOLDURAS DE ALUMÍNIO, PARA GALERIA DE FOTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. 

VALOR TOTAL:         
          
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 PLACA LEGISLATIVAS 30X10 CM NOME 
PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E VEREADOR. 

03 UNID 250,00 750,00 

02 PLACA FOTOGRÁFICA EM AÇO INOX TAMANHO 
15X25CM COM MOLDURA DE ALUMÍNIO E VELUDO 
AZUL, TAMANHO TOTAL 32 X22 PARA O PRESIDENTE 
DA CÂMARA. 

02 UNID 400,00 800,00 

03 PLACA DE GESTÃO APENAS COM TEXTO TAMANHO 
38,8X47,8 CM, COM TAMANHO TOTAL APROXIMADO 
DE 42,5 CM POR 51,7 CM COM  MOLDURA DE 
ALUMÍNIO. 

01 UNID 990,00 990,00 

04 PLACA METÁLICA FOTOGRÁFICA, PREFEITO E 
VEREADORES COM MOLDURA EM ALUMÍNIO 
TAMANHO TOTAL APROXIMADO DE 42,5 CM POR 
51,7 CM. 

01 UNID 1.150,00 1.150,00 

05 PLACA DE REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
APENAS COM TEXTO TAMANHO 30X40 CM, COM 
MOLDURA DE ALUMÍNIO. 

01 UNID 600,00 600,00 

    TOTAL  4.290,00 

 
 
VIGÊNCIA:                        31/03/2023. 
 
DOTAÇÃO: 
  
0100101031000120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
0100101031000120013390390000B OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 16 de Fevereiro de 2023. 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

AYRES TADEU BERTAZZO 
Presidente da Câmara 

 

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS FOTOGRÁFICAS 
EM AÇO INOX, PLACAS LEGISLATIVAS, MOLDURAS DE ALUMÍNIO, PARA GALERIA DE FOTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, no valor de R$ 4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 

FORNECEDOR:  PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886 
CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82 
ENDEREÇO:  Rua Almiro Alves de Almeida, 882  
CIDADE: Itaguajé - PR 

 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 16 de Fevererio de 2023 

 
 

AYRES TADEU BERTAZZO 

Presidente da Câmara 

 
 

Publique -se 
 

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS FOTOGRÁFICAS 
EM AÇO INOX, PLACAS LEGISLATIVAS, MOLDURAS DE ALUMÍNIO, PARA GALERIA DE FOTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, no valor de R$ 4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 

FORNECEDOR:  PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886 
CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82 
ENDEREÇO:  Rua Almiro Alves de Almeida, 882  
CIDADE: Itaguajé - PR 

 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 16 de Fevererio de 2023 

 
 

AYRES TADEU BERTAZZO 

Presidente da Câmara 

 
 

Publique -se 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04-2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  05-2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, 
da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE SORO FISIOLÓGICO SISTEMA FECHADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com valor total de R$ 16.616,00 (dezesseis mil e seiscentos e dezesseis reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOING EIRELI 
CNPJ: 30.547.487/000198 
ENDEREÇO: AV  JOAQUIM ALVES BENTO DE LIMA, Nº 807 
CIDADE: ALVORADA DO SUL- Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023 

 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

Publique -se 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  
DECRETO MUNICIPAL Nº. 020 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Declara inservíveis os bens móveis que específica, de propriedade do Município 
de Paranapoema e dá outras providências. ” 

 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO,  comunicação interna do Diretor de Patrimônio que informa a necessidade de 
substituição da frota municipal, pela inviabilidade de recuperação dos bens descritos no presente 
Decreto; 
 
CONSIDERANDO,  que representa prejuízo ao erário Municipal manter tais bens, os quais 
sofrerão processo de depreciação crescente, bem como ocupam considerável espaço no Pátio da 
Prefeitura, além de que, com a recente aquisição de veículos em melhores condições feita pelo 
Município os veículos que compõem a frota municipal atualmente são suficientes para suprir as 
necessidades da administração. 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam considerados inservíveis para o uso pela 
Administração, os veículos discriminados, que pertencem ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema: 

DESCRIÇÃO DO BEM 
 

M. BENZ PICKUPECIA SPRI – PLACA AYK - 8764 

ANO/MODELO 2014/2014 

01 – Combustível:  Diesel  
02 – Cor: Branca 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor precisando de reparos, transmissão em bom estado, pneus em condições 
regulares, vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 
RENAULT/MASTER MINIBUS – PLACA DBM - 5718 

ANO/MODELO 2004/2004 

01 – Combustível:  Diesel  
02 – Cor: Branca 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em estado regular, transmissão em bom estado, pneus em condições regulares, 
vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  
GM/ZAFIRAEXPRESSION – PLACA AQK - 4613 

ANO/MODELO 2008/2009 

01 – Combustível:  Álcool/Gasolina 
02 – Cor: Preta 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em bom estado, transmissão em bom estado, pneus em condições boas, vidros e 
lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 

M. BENZ /MASC GRANMINI -  PLACA ARR - 6492 

ANO/MODELO 2009 

01 – Combustível:  Diesel 
02 – Cor: Amarela 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em bom estado, transmissão em bom estado, pneus em condições boa, vidros e 
lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 

 
 
 
MARCOPOLO/VOLARE -  PLACA AJK -3623 

ANO/MODELO 2000/2000 

01 – Combustível:  Diesel 
02 – Cor: Azul 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 

05 – Situação geral: Lataria bom, motor em estado bom, transmissão em estado bom, pneus em condições regulares, 
vidros e lanternas em estado bom, parte elétrica estado bom. 
 
 
 
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ – PLACA BAC – 9132 

ANO/MODELO 2015/2015 

01 – Combustível: Álcool/Gasolina  
02 – Cor: Branca 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria bom, motor em estado regular, transmissão em estado bom, pneus em condições bom, 
vidros e lanternas em estado bom, parte elétrica estado bom. 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  
FIAT/DUCATO PICKUPECIA - PLACA AYW – 4931 

ANO/MODELO 2014/2014 

01 – Combustível: Diesel 
02 – Cor: Branco  
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado. 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em estado bom, transmissão estado bom, pneus em condições bom, vidros e 
lanternas em estado bom, parte elétrica estado bom. 
 

Artigo 2º - Fica a Diretoria de Patrimônio autorizado a proceder a 
baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1º, após eventual alienação dos mesmos. 

 
Artigo 3º - Fica a Secretaria de Administração autorizada a nomear, 

por Portaria Administrativa, Comissão de Avaliação do Patrimônio Municipal, para emissão de 
avaliação prévia, viabilizando com isto que o Setor de Licitações instaure o competente processo de 
licitação para alienação dos bens descritos no artigo 1º, autorizado que fica pelo presente. 
 
 

Artigo. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paranapoema, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 
    _______________________________ 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 04-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOING EIRELI- CNPJ:30.547.487/0001-98. 
               
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE SORO FISIOLÓGICO SISTEMA FECHADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
VALOR:   
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 SORO FISIOLÓGICO SIETEMA FECHADO 0,9% 100ML UNID 1.300 6,32 8.216,00 
02 SORO FISIOLÓGICO SIETEMA FECHADO 0,9% 500ML UNID 800 10,50 8.400,00 
    TOTAL 16.616,00 

   
 
VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias. 

 

DOTAÇÃO:        
 
07.001.10.301.0011.2.041.3.3.90.30.00.00 01369 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
  
  
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 03-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  BIG BAND BANDEIRAS LTDA - CNPJ Nº. 81.229.858/0001-24. 
               
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, CONFORME A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 
 
VALOR:   
  
Item Descrição Unid. Quant Valor 

Máx. Unit. 
Valor Máx. 
Total. 

01 BANDEIRAS CONFECIONADAS EM TECIDO DE 
PRIMEIRA LINHA 100% POLIESTER, SUBLIMADAS 
DUPLA FACE, COSTURADAS COM FIOS DE NYLON DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM TARJA E CANTONEIRAS 
REFORÇADAS E ILHOSES NA LATERAL PARA 
HASTEAMENTO, NAS MEDIDAS DE (3,60 X 5,15M) 

unid 08 990,00 7.920,00 

    Total  7.920,00 

   
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta dias). 

 

DOTAÇÃO:        
 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO  
  
  
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 35 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 12 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Execução de serviços de palestras para Professores, Especialistas e
Atendentes da Educação Infantil no VIII SEMINÁRIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE
MANDAGUAÇU, da Secretaria da Educação que irá acontecer nos dias 23/02 e 24/02, tudo
em conformidade com os documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade de
Licitação nº 12/2023 - PMM. A empresa: SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUC.
PEDAG. E EMP, inscrita no CNPJ: 29.799.307/0001-86

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 42.550,00

Silvana Christina Vieira Cadamuro
Departamento de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Educação tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 16 de Fevereiro de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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08 de fevereiro de 2023,

Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

    Itaguajé, 16 de Fevereiro de 2023.

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
AYRES TADEU BERTAZZO

Paranapoema, 

_______________________________
Sidnei Frazatto

Itaguajé, 16 de Fevererio de 2023

AYRES TADEU BERTAZZO

Presidente da Câmara

Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

taguajé, 17 de Fevereiro de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Colorado Estado do Paraná. 

Itaguajé, 17 de Fevereiro de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 



Desde 1960

GIONALe Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622 05www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 05www.oregionaljornal.com.br

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 

PORTARIA N° 22 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL 

PARA SUPERVISIONAR E 

ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO 

DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, E, de conformidade com a Lei Orgânica do Município de 

Paranapoema, Estado do Paraná, E conforme a Lei Municipal n° 463/2013;   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, supervisionar e acompanhar o 

Processo Seletivo Simplificado de Estagiários da Secretaria Municipal de Saúde, ficando 

designados para sua composição os seguintes servidores do quadro permanente:  

I – MANOEL SOARES, Matrícula 50354 – Secretário de Saúde  

II – RENATA ALVES FACIROLI, Matrícula 871 – Enfermeira  

III – AMANDA APARECIDA DA COSTA, Matrícula 50072 – Agente Comunitária de Saúde  

IV – JOÃO DOS SANTOS COSTA, Matrícula 423 – Recursos Humanos  

Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pelo Secretário 

Municipal de Saúde.  

Art. 3º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências necessárias à 

realização do Processo Seletivo Simplificado de Estágio.  

Parágrafo primeiro. A contratação de estagiários dar-se-á na forma da Lei n° 463/2013, mediante 

seleção.  

Parágrafo segundo. A comissão encarregada deverá elaborar edital com o estabelecimento de 

critérios em conformidade com a legislação municipal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. A Comissão nomeada será responsável somente pelos Processos Seletivos de 

Estagiários da Secretaria Municipal de Saúde, sendo esta Portaria válida até 31 de dezembro de 

2023. 

 “REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.  

Prefeitura Municipal de Paranapoema, 16 de fevereiro de 2023.  

 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05-05/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA, TOLDO E DE 
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS (CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO FUNDAMENTO: Art. 
24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, e demais normas complementares e disposições 
presentes em seu contrato. E I PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.209.629/0001-98, VALOR DO CONTRATO: R$ 3.480,00 (três mil e 
quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 205 
05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00.0 Red. 206 
05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00.0 Red. 207 
05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.39.00.0 Red. 208 
05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.39.00.0 PRAZO: 1 ano. DATA DA ASSINATURA: 
15/02/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
   

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº02/2023 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CLORÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL, em atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA inscrita no CNPJ sob 
o nº05.545.381/0001-08. 
 
Valor Total: R$ 2.459,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 309 05.009.10.305.0024.2.309.4.4.90.52.00.0 

 
Paranapoema, 15 de fevereiro de 2023. 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 
PORTARIA N° 23 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL 

PARA SUPERVISIONAR E 

ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO. 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, E, de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Paranapoema, Estado do 

Paraná, E conforme a Lei Municipal n° 463/2013;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, supervisionar e acompanhar o Processo 

Seletivo Simplificado de Estagiários da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, ficando 

designados para sua composição os seguintes servidores do quadro permanente:  

I – CAMILA COSTA FRAZATTO, Matrícula 50308 – Secretária de Administração e Planejamento  

II – MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS Matrícula 50346 – Advogada,  

III – JOÃO BOSCO DE ALENCAR, Matrícula 600 – Auxiliar Administrativo, 

IV – JOÃO DOS SANTOS COSTA, Matrícula 423 – Recursos Humanos  

Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pela Secretária Municipal de 

Administração e Planejamento.  

Art. 3º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências necessárias à realização 

do Processo Seletivo Simplificado de Estágio.  

Parágrafo primeiro. A contratação de estagiários dar-se-á na forma da Lei n° 463/2013, mediante seleção.  

Parágrafo segundo. A comissão encarregada deverá elaborar edital com o estabelecimento de critérios em 

conformidade com a legislação municipal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. A Comissão nomeada será responsável somente pelos Processos Seletivos de Estagiários da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sendo esta Portaria válida até 31 de dezembro de 

2023. 

 

 “REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.  

 

Prefeitura Municipal de Paranapoema, 16 de fevereiro de 2023.  

 

 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 042/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora THAMIRES SOUZA 

DOS SANTOS POSTIGO, portadora do CPF. Nº 061.683.559-01, lotada 

como Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, 

neste Município, contados no período de 09/02/2023 a 08/06/2023, 

conforme atestado médico do Dr. Eliezer Ceribelli-CRM/PR 8085, da 

cidade de Maringá–Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
    
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 043/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora LEONICE PASCUAL, CPF. 732.087.959-04-PR, lotada como 
Gari, compreendido no período de 13/02/2023 a 27/03/2023 referentes ao 
período aquisitivo de 01/02/2021 a 01/02/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 044/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor ALEX ANIS, CPF. 004.475.629-16-PR, lotado como Motorista, 
compreendido no período de 22/02/2023 a 23/03/2023 referentes ao 
período aquisitivo de 03/10/2021 a 03/10/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

  

DECRETO Nº 28, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

Decreta recesso nas repartições públicas Municipais 
de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
64, inciso VI da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO o feriado de Carnaval em 21 de fevereiro de 2023; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado recesso em todas as repartições públicas Municipais de Ourizona, 
na data de 20 de fevereiro de 2023, em face das comemorações carnavalescas, 
retornando o expediente no dia 22 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os trabalhadores 
autônomos, eventualmente contratados, se forem requisitados para exercerem suas 
atribuições. 

 
Art. 3º Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais como: coleta de lixo, 
urgência e emergência na área de saúde, etc. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 15 DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2023. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2023 
INEXIGIBILIDADE 12/2023- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE APLICATIVO DE GESTÃO 

PARA O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).  

Fundamentação Legal: art. 74, I da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 16 de fevereiro de 2023. 

 

Ourizona-PR, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   12/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

29/2023

13/02/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  74,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

16/02/2023
Inexigibilidade de licitação
12/2023 - IL
29/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE APLICATIVO DE
GESTÃO PARA O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.

Participante: GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 LICENÇA DE USO DE FERRAMENTA DE GESTÃO PARA USO

EXCLUSIVO DO
1,000 UN 5.000,00 5.000,00

Total do Participante: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0003.2002.3.3.90.39.00 R$ 5.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

16 de Fevereiro de 2023Ourizona,

         PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ 

ESTADO DO PARANÁ 
                   CNPJ 76.970.359/0001-53                                                                                Email - pmi@colnet.com.br 

                     AV. GOVERNADOR LUPION, 605 – FONE – FAX (44) 3332-1222 – CEP 86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 

 
1º NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

PELO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL 
 

NOTIFICADA: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI – ME - 
CNPJ Nº 21.487.807/0001-70, COM SEDE NA ROD. BR 376, DISTRITO 
INDÚSTRIAL(SUMARÉ) - MUNICIPIO DE PARANAVAI/PR. 
 
             OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Sobre a morosidade para apresentação dos 
orçamentos para fornecimento de peças genuínas ou originais de primeira linha, 
para manutenção de veículos leves/pesados, a fim de atender este Município. 
 

Considerando informações de Setores desta Administração Municipal de 
que essa Empresa, está com certa morosidade, quanto ao solicitado pelo Fiscal de 
Contrato e responsável deste Munícipio, para apresentar os orçamentos, e que vem 
causando transtornos a esta Administração Municipal, objeto, Pregão Presencial nº 
32/2022, Sistema de Registro de Preços, Processo Licitatório nº 095/2022, em 
discordância com as disposições estabelecidas no Edital, a saber: 

a) Neste ato representado pela Secretaria Municipal da Administração que 
o presente subscreve, vem NOTIFICAR Vossa Senhoria a apresentar os 
orçamentos solicitados, pelo Servidor responsável, deste Munícipio. 
 

b) Em cumprimento ao contrato e como derradeira oportunidade, 
consignamos o prazo improrrogável de 05(cinco) dias a partir do 
recebimento desta para atender as nossas necessidades solicitadas. 

 
c) Sob pena de incidir as penalidades que constam no Pregão Presencial 

nº 32/2022, e eventual rescisão contratual.  
 

d) Frise-se que eventual defesa deverá estar instruída com todas as razões, 
documentos e provas se seu interesse, tudo sob pena de preclusão, a 
serem protocolados nesta Prefeitura no prazo acima consignado.  

 
       Itaguajé, 16 de fevereiro de 2.023. 

 
 

  CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Ad. Fazenda, Seg. Pública e Secret. Interino de Obras, 

Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenv. Econômico 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2023 
DISPENSA 08/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SULEIDE FATIMA SENEDEZE LEMES 02360610970. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENCADERNAÇÕES. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).   

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 17 de fevereiro de 2023. 

 

Ourizona-PR, 17 de fevereiro de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   8/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

21/2023

30/01/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/02/2023
Dispensa eletrônica
8/2023 - DE
21/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ENCADERNAÇÕES.

Participante: SULEIDE FATIMA SENEDEZE LEMES 02360610970

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ENCADERNAÇÕES EM CAPA DURA, REVESTIMENTO PERCALUX, EM

COR A DEFINIR
160,000 UN 45,00 7.200,00

Total do Participante: 7.200,00

Total Geral: 7.200,00

Manter os serviços da Divisão de Contabilidade e Orçamento 04.002.04.123.0005.2015.3.3.90.39.00 R$ 7.539,20

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

17 de Fevereiro de 2023Ourizona,

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 03/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Aquisição de máquina e equipamento agrícola com recursos 
provenientes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através do 
Convênio Plataforma + Brasil n°927111/2022. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 08 de março de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 08 de março de 2023 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 261.433,33 (duzentos e sessenta e um mil e 
quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.02.17 14:18:05 
-03'00'

Paranapoema, 16 de fevereiro de 2023.

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

Paranapoema, 16 de fevereiro de 2023.

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

Red. 309 05.009.10.305.0024.2.309.4.4.90.52.00.0

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 16 de fevereiro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 10 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Registre

O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de fevereiro de 2023.

Ourizona-PR, 17 de fevereiro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Itaguajé, 16 de fevereiro de 2.02

LEBER MONFRE DOS SANTOS
da Ad. Fazenda, Seg. Pública e Secret. Int

Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenv. Econômico



Desde 1960

GIONALe06 Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe06 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 

DECRETO Nº23 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

Súmula: Nomeia os membros para compor o 
CONSELHO   MUNICIPAL   DOS   DIREITOS 
DO IDOSO – CMDI para o biênio 2022/2024, 

 e dá outras providencias. 
 
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 4º e 5º da Lei Municipal 
nº 200 de 17 de Abril de 2015, 

DECRETA: 
 

 
Art.1º. Ficam nomeados os membros para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO – CMDI, indicados em Assembleia de Eleição 
realizada no Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS, no dia 22 de 
Julho de 2022, conforme segue: 

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

a) Departamento Municipal de Assistencia Social: 
Titular: Hugo Leonardo de Souza 
Suplente: Mecila Alves do Nascimento 

 
b) Departamento Municipal de Saúde: 

Titular: Elena Gusman Souza de Andrade 
Suplente: Carlinhos Aparecido de Oliveira 

 
c) Departamento Municipal de Educação: 

Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Arlete Conceição Corniani 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
d) Departamento Municipal de Administração 

Titular: Marcia Monica Pauleto Vicente 
Suplente: Dirceu Vicente 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Associação da Vila Rural 

Titular: José Barbosa Bispo 
Suplente: Arquelina Nascimento Jesus de Oliveira 

 
b) Pastoral do Idoso 

Titular: Sueli Ribeiro 
Suplente: Aparecida Dezidinir Martelócio 

 
c) Associação Sul – Cruzeirense da Melhor Idade – ASCMEI 

Titular: Santos Donacir Buso 
Suplente: Florisval Roberto da Silva 

 
d) Centro de Convivência da Terceira Idade: 

Titular: Sabina Lourenço Sugigan 
Suplente: Selma Brasil 

 

Art. 2º. A diretoria eleita para o biénio 2022/2024 ficará composta da 
seguinte forma: PRESIDENTE: José Barbosa Bispo, VICE-PRESIDENTE: 
Hugo Leonardo de Souza, PRIMEIRA SECRETÁRIA: Elena Gusman Souza de 
Andrade e SEGUNDO SECRETÁRIO: Santos Donacir Buso. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, 15 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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DECRETO Nº23 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

Súmula: Nomeia os membros para compor o 
CONSELHO   MUNICIPAL   DOS   DIREITOS 
DO IDOSO – CMDI para o biênio 2022/2024, 

 e dá outras providencias. 
 
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 4º e 5º da Lei Municipal 
nº 200 de 17 de Abril de 2015, 

DECRETA: 
 

 
Art.1º. Ficam nomeados os membros para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO – CMDI, indicados em Assembleia de Eleição 
realizada no Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS, no dia 22 de 
Julho de 2022, conforme segue: 

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

a) Departamento Municipal de Assistencia Social: 
Titular: Hugo Leonardo de Souza 
Suplente: Mecila Alves do Nascimento 

 
b) Departamento Municipal de Saúde: 

Titular: Elena Gusman Souza de Andrade 
Suplente: Carlinhos Aparecido de Oliveira 

 
c) Departamento Municipal de Educação: 

Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Arlete Conceição Corniani 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
d) Departamento Municipal de Administração 

Titular: Marcia Monica Pauleto Vicente 
Suplente: Dirceu Vicente 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Associação da Vila Rural 

Titular: José Barbosa Bispo 
Suplente: Arquelina Nascimento Jesus de Oliveira 

 
b) Pastoral do Idoso 

Titular: Sueli Ribeiro 
Suplente: Aparecida Dezidinir Martelócio 

 
c) Associação Sul – Cruzeirense da Melhor Idade – ASCMEI 

Titular: Santos Donacir Buso 
Suplente: Florisval Roberto da Silva 

 
d) Centro de Convivência da Terceira Idade: 

Titular: Sabina Lourenço Sugigan 
Suplente: Selma Brasil 

 

Art. 2º. A diretoria eleita para o biénio 2022/2024 ficará composta da 
seguinte forma: PRESIDENTE: José Barbosa Bispo, VICE-PRESIDENTE: 
Hugo Leonardo de Souza, PRIMEIRA SECRETÁRIA: Elena Gusman Souza de 
Andrade e SEGUNDO SECRETÁRIO: Santos Donacir Buso. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, 15 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 – CMU 

Ratifico por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Combustível (Gasolina comum,  

Óleo Lubrificante sintético 5w30, Filtro de Combustível, Filtro de Ar,  Filtro de Óleo, Óleo de 

freio, Óleo Hidráulico, Aditivo de radiador, Filtro de ar condicionado e lavagem aparência ) a 

Câmara do Município de Uniflor, conforme descrito no Termo de Referência, em favor das 

empresas: A.M. Okabayashi Pasquini & CIA. Ltda. – Posto Pasquini, CNPJ: 

08.717.992/0001-84,  no Valor Total de R$ 423,40 (Quatrocentos e vinte e três reais e 

quarenta centavos), e Petro Esperança Comércio de Combustíveis, CNPJ: 

22.091.211/000110, no Valor Total de R$ 3.215,00 (Três mil duzentos e quinze reais),  com 

base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 9.412/2018 e suas alterações 

posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo 

Diploma Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo nº 

01/2023 – CMU. 

 

Câmara Municipal de Uniflor,  17 de fevereiro de 2023. 

 

Alexandre Aparecido Risso 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases;  
No dia 03 de março de 2023, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, 
localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por 
comando do(a) PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para 
início da disputa de preços, assim definido:  

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/02/2022 às 08h00hrs do dia 03/03/2023.  
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h55min horas do dia 03/03/2023.  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 03/03/2023 
 MODO DE DISPUTA: “Aberto”.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: 
www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e entrega de equipamento tecnológico e 
informática para a Rede de Ensino Municipal, conforme especificações solicitadas pela secretária municipal de 
educação de Atalaia Pr., tipo MENOR PREÇO POR ITEM, LOCAL, REGIONALIZADO, a preços fixos e sem 
reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta 
Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu regulamento, Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, observado o disposto no inciso II e III do artigo 49i da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso 
III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso 
IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados nos 
Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: www.atalaia.pr.gov.br. 
 
 
       Atalaia/PR., 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI     CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal            Pregoeiro Oficial 
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LEI Nº 417/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ratificar a quinta 
alteração no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Estatuto 
do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA – e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI,  
 

Art. 1o -  Fica autorizado, o Chefe do Poder Executivo do Município de 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, integrante do Consórcio Intermunicipal Caiuá 
Ambiental – CICA, a ratificar, sem ressalvas, a quinta alteração no Protocolo de Intenções, 
Contrato de Consórcio Público e Estatuto do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – 
CICA. 

 
Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
     Marcos César Sugigan 
     - PREFEITO MUNICIPAL - 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br  

 

 

 

  PORTARIA Nº 008/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

SÚMULA:  Dispõe  sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul 
– PR - na data de 14 Novembro de 2022 pelo Feriado Nacional da Proclamação da 
República, e dá outras providências. 
 

 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR, 
VEREADOR MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, USANDO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  
 
  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 12.816/2022, de 14 de Dezembro de 2022 
que dispõe sobre os dias de recesso e ponto facultativo do ano de 2023; 
 
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 024/2023, do Poder Executivo Municipal 
que dispõe sobre a matéria específica, objeto da presente, 
 
     
   RESOLVE 
  
  

Art.1º. - Fica estabelecido, no âmbito da Administração do Poder Legislativo 
Municipal, recesso os dias 20 e 21 de Fevereiro de 2023, em razão das Festividades de Carnaval. 

 
Art. 2º - Fica estabelecido, ainda, recesso até às 13 h (treze) horas, o dia 22 de 

Fevereiro de 2023, em razão da Celebração de Quarta-feira de cinzas. 
    
   Art. 3º - As atividades do Poder Legislativo retornarão, ao seu horário normal de 
expediente, no dia 22 de Fevereiro de 2023, a partir das 13h (treze) horas. 
  
   Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.  
 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 
                                                       
                        

                                                       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                                                                                            - PRESIDENTE DA CÂMARA - 
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PORTARIA N.º 029/2023 – Município de Inajá 
 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Inajá, entidade autárquica criada pela Lei 
n.°4.338, de 25 de janeiro de 1961, com posse de suas atribuições em 05 de 
março de 2018. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º - Designar Pedro Geraldo Reguine R.G. n.º 3.636.323-1, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Diretor de 
Departamento da Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, para responder como 
Gestor do Convênio de MAPA/SEAB nº 0905153/2020.  

 Art. 2.º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 Município de Inajá,15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Cléber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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n.°4.338, de 25 de janeiro de 1961, com posse de suas atribuições em 05 de 
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Art. 1.º - Designar Pedro Geraldo Reguine R.G. n.º 3.636.323-1, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Diretor de 
Departamento da Agricultura e Meio Ambiente e Turismo, para responder como 
Gestor do Convênio de MAPA/SEAB nº 0905153/2020.  
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 Município de Inajá,15 de fevereiro de 2023. 
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Cléber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                      O poder executivo do Município de Paranapoema - PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o 4º§ do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000 e Instrução Normativa nº 89/2013 TCE/PR, faz 
saber a quem interessar que realizará audiência pública para demonstrar o 
cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 
2022, no seguinte local e horário: 
 
Local: Câmara Municipal de Paranapoema. 
 
Data: 28 de fevereiro de 2023. 
 
Horário: 14:30 horas 
 
Assim todos ficam devidamente convidados para participarem desta 
audiência pública. 
 
Paranapoema - PR, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito municipal 

 
 

 

 
   Estado do Paraná  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                      O poder executivo do Município de Paranapoema - PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o 4º§ do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000 e Instrução Normativa nº 89/2013 TCE/PR, faz 
saber a quem interessar que realizará audiência pública para demonstrar o 
cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 
2022, no seguinte local e horário: 
 
Local: Câmara Municipal de Paranapoema. 
 
Data: 28 de fevereiro de 2023. 
 
Horário: 14:30 horas 
 
Assim todos ficam devidamente convidados para participarem desta 
audiência pública. 
 
Paranapoema - PR, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito municipal 

 
 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 29/2023, de 17 de Fevereiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 262.159,98, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
03.001.4.122.3.1003-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$262.159,98
00787.01005.99.99.01.01FUNDO PERDIDO CONTRUÇÃO PAÇO MUNICIPAL 262.159,98

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$262.159,98

00787.01005.99.99.01.01FUNDO PERDIDO CONTRUÇÃO PAÇO MUNICIPAL 262.159,98

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 17/02/2023, às 14:54:57. Protocolo: 1986fc26-6917-4161-8876-bd57da1b0ddc

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

fevereiro de 2023.

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito municipal

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal

fevereiro de 2023.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial



Desde 1960

GIONALe Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622 07www.oregionaljornal.com.brDesde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 07www.oregionaljornal.com.br
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AVISO  

DISPENSA ELETRÔNICA 08/2023 

Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

equiparados sediados no âmbito regional, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006 e lei 
municipal 1.099/2022. 

 
CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA (UASG: 987729)  

 

 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE ÓCULOS (ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU) PARA ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE 
DO MUNICÍPIO, MEDIANTE PARECER SOCIAL 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 23.626,64 (Vinte e três mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 22/02/2023 às 8h  

Até 27/02/2023 às 7h 

 
PERÍODO DE LANCES 
De 27/02/2023 às 8h 

Até 27/02/2023 às 14h 
 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na Rua 
Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

 

Ourizona, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

1 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 03/2023 
PROCESSO Nº. 05/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº. 123/2006) 

 
A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 24 de fevereiro de 2023, em sessão pública eletrônica a partir das 08h30min 
(horário de Brasília - DF), através do site: www.licitanet.com.br objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
BRINQUEDOS INFANTIL NO PÁTIO DA ESCOLA MUNICIPAL MENINO 
JESUS DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do Termo de 
Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 03/2023. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br. 

 
UNIFLOR/PR, 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
____________________________ 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 024/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Determina ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 63, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 12.816 de 14 de Dezembro de 
2022 que dispõe sobre os dias de recesso e ponto facultativo do ano de 2023; 

 
 

D E C R E T A:  
 
 

Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública Municipal, 
ponto facultativo os dias 20 e 21 de Fevereiro de 2023, em razão das festividades de 
Carnaval. 

 

Art. 2º. Fica estabelecido ponto facultativo o dia 22 de Fevereiro de 2023, 
até as 13h, em razão da Quarta-Feira de Cinzas. 

 

Art. 3º. O disposto neste decreto não se aplica as atividades essenciais do 
setor público, tais como saúde (urgência e emergência), e outras assim consideradas, 
que manterão suas atividades normais e em sistema de plantão. 

 

Art. 4º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu expediente 
normal no dia 22 de Fevereiro de 2023, a partir das 13h. 

 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
     

            Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM 
ATERRO, EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR.  
Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Serviços Urbanos. 

Processo: 023/2023 

Modalidade: Pregão nº 010/2023 

Espécie: Presencial 

Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 06 de março de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Divisão de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 
Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
010/2023, estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 de fevereiro de 
2023, na Divisão de Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no 
e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES (LEITES ESPECIAIS E DERIVADOS) EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – 
PR. 

Secretaria Solicitante: Fundo Municipal de Saúde 

Processo: 008/2023 

Modalidade: Pregão nº 005/2023  

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 06 de Março de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
13h:30min (treze horas e trinta minutos). 

Local: Divisão de Licitação 
 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
005/2023 estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 de Fevereiro de 
2023, no Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 17 de Fevereiro de 2023. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

Ourizona, 16 de fevereiro de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito



Desde 1960

GIONALe08 Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe08 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 008/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2023  

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: SARAH ORTIZ ATENDIMENTO DA PSICOLOGIA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº. 40.307.257/0001-05, com sede na Rua Brasil, 598- Centro 
– Lupionópolis - PARANA. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). 
Teto de R$ 77.600,00 (Setenta e sete mil e seiscentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa na área da saúde, Psicologia.   
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 Colorado - PR, 09 de fevereiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

1º TERMO ADITIVO  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 126/2022-PMSI 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022-PMSI 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: BRUNO IRINEU PEREIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO - 
CNPJ Nº 24.667.053/0001-29 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade o 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo até 18/04/2023 e 
aumento de metafísica do presente contrato, cujo objeto é a “Aquisição de discos de arado recortado e conjunto de 
parafusos, necessários para a efetivação das atividades a serem desenvolvidas pela frota agrícola do município de 
Santo Inácio – PR”.  
 
DO VALOR: Fica o valor do contrato acrescido em R$ 9.374,00 (Nove mil, trezentos e setenta e quatro reais), que 
corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) ao valor original do contrato, para aquisição de discos recortados. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, 
serão os mesmos já constante no contrato original.  
 
 
VIGÊNCIA: 18 de abril de 2023. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
  GENY VIOLATTO 
   Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº  026/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 004/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Paulo Ricardo Vidotto 10298114909, CNPJ 24.181.267/0001-90. 

Objeto do Contrato: Aquisição De Gêneros Alimentícios E Copos Descartáveis 
Para Atendimento Dos Departamentos Municipais. 

Valor do Contrato: R$14.412,50 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Doze Reais e 
Cinquenta Centavos). 

Prazo de vigência do Contrato: 16/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dezessete dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  027/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 006/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Vinicius Messias Soares De Almeida, CNPJ 13.477.495/0001-96. 
Objeto do Contrato: Aquisição De Uniformes E Vestimentas Para Atender Os 
Projetos De Capoeira, Teatro, Violão E Viola Do Município De Santo Inácio/PR. 

Valor do Contrato: R$11.665,50 (Onze Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais 
e Cinquenta Centavos). 

Prazo de vigência do Contrato: 16/08/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dezessete dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº 009/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa CIAPLACAS MATERIAL 

PUBLICITARIO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 29.275.166/0001-00, quanto à 

Aquisição de Placas de Inauguração e Homenagem, confeccionadas em aço inox e 

placas de identificação, confeccionadas em aço galvanizado, em atendimento ao 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos de Santo Inácio-PR. O valor total 

depreendido para a contratação é de R$ 17.190,00 (Dezessete Mil, Cento e Noventa 

Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº 010/2023 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso 

II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa PEDREIRA INGÁ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 

cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 77.282.002/0001-45, 

quanto à locação de horas máquinas de 01 (uma) escavadeira hidráulica para 

realização de serviços de combate ao assoreamento nas margens do Rio Cambará, 

em atendimento ao Departamento de Obras e Serviços Urbanos de Santo Inácio-

PR. O valor total depreendido para a locação é de R$ 10.270,20 (Dez Mil, Duzentos 

e Setenta Reais e Vinte Centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
494.400,00 (Quatrocentos e noventa quatro mil e quatrocentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
494.400,00 (Quatrocentos e noventa quatro mil e quatrocentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
494.400,00 (Quatrocentos e noventa quatro mil e quatrocentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 007/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 
90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 
SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, 
Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: MARCELA APARECIDA SILVA DE SOUZA, inscrita no CNPJ nº. 
35.000.908/0001-80, com sede na Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha, 
110 – Centro – Santa Inês - PARANA. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV).    Teto de 
R$. 90.000,00 (Noventa mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 31 de Janeiro de 2023 a 28 de Fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 Colorado - PR, 31 de janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
494.400,00 (Quatrocentos e noventa quatro mil e quatrocentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
494.400,00 (Quatrocentos e noventa quatro mil e quatrocentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 004/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 004/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Maranhão n.º 90, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 
86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, 
portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 
residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, inscrita no CNPJ/MF n°         
30.025.566/0001-39, com sede na Avenida Bertasso, 2033, Jardim São Gabriel, 
município de Pirapozinho São Paulo.  
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 
1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza médicos.   
VIGÊNCIA:  25 de Janeiro de 2023 a 28 de Fevereiro de 2024 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 Colorado/PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 006/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 006/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 
90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 
SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, 
Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: LOPES E MELLO SERVIÇOS MEDICOS LDTA. Inscrita no 
CNPJ/MF n° 36.071.982/0001-50, com sede na Rua Chico Fuganti, 75, Residencial 
Santa Monica, Município de Colorado, Estado do PARANÁ.  
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 
150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza médicos. 
VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2023 a 28 de Fevereiro 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado/PR, 31 de janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
494.400,00 (Quatrocentos e noventa quatro mil e quatrocentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da saúde.  
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 
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DECRETO Nº.025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 

Súmula: Determina ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, e da outras providências. 

 
 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 12.816 de 14 de 
Dezembro de 2022, que dispõe sobre os dias de recesso e ponto facultativo do 
ano de 2023; 

 
O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do 

Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo inciso IV do artigo 8º da Lei 
Federal nº 12.608. de 10 de abril de 2012 e pela instrução Normativa nº. 36, de 
04 de dezembro de 2020, 
 

D E C R E T A: 
 

Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública 
Municipal, ponto facultativo os dias 20 e 21 de Fevereiro de 2023, em razão 
das festividades de Carnaval. 

Art. 2º. O disposto neste decreto não se aplica as atividades 
essenciais do setor público, tais como saúde (urgência e emergência), e outras 
assim consideradas, que manterão suas atividades normais e em sistema de 
plantão. 

Art. 3º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu 
expediente normal no dia 22 de Fevereiro de 2023, a partir das 08h. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, em 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 

 

CLEBER GERALDO 
DA 
SILVA:03723391907

Assinado de forma digital por 
CLEBER GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2023.02.17 15:45:42 
-03'00'

 
DECRETO Nº. 16/2023 

 
     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 2023 para despesas 
do Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado pela Lei 
Municipal nº. 2.513 de 8/11/2022, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente, para inclusão de despesa no fundo municipal do 
idoso no valor total de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), mediante a inclusão de despesas com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 

10 SECR. DA CRIANÇA, DESENV.SOCIAL E HABITAÇÃO 
10.006 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
10.006.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.006.08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
10.006.08.241.0028 RESGATE SOCIAL 
10.006.08.241.0028.1059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
339030   900 620 Material de consumo R$ 50.000,00 
339039   900 621 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  R$ 134.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o 
Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), conforme 
descrição abaixo: 
 

900 – Transferências para o Fundo Municipal do Idoso R$ 184.000,00 
 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 
 

0028 / 10 / 06 
1.059 – Manutenção do Fundo 
Municipal do Idoso 

 
R$ 184.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

1.059 
Manutenção do Fundo Municipal do 
Idoso 

 
R$ 184.000,00 

 
     Artigo 4º. – Incluindo Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 que ordena sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte descrição:  
 

Ações Produto – Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira R$ Recurso 

1.059 – Manutenção do 
Fundo Municipal do 
Idoso 

 
Material e Serviço 

 
Resgate Social e 

Valorização do Idoso 

 
184.000,00 

900 
Superávit 

Transferências para o 
Fundo Municipal do 

Idoso 
 

  Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº. 18/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal nos setores de: administração, obras e 
serviços urbanos, saúde, educação e assistência social e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado pela Lei Municipal nº. 2.512 
de 08/12/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal no setores de: administração, obras 
e serviços urbanos, saúde, educação e assistência social no valor total de R$ 464.120,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil cento e vinte reais) 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
  

05.002.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DAS DIVISÕES DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319011 1000 77 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
319113 1000 79 Contribuições patronais R$ 2.120,00 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030 504 183 Material de consumo R$ 180.000,00 
339039 504 186 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
449052 1000 211 Equipamentos e material permanente R$ 40.000,00 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339030 494 346 Material de consumo R$ 100.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
339030 103 418 Material de consumo R$ 53.000,00 

 
10.002.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
339030 934 560 Material de consumo R$ 6.000,00 
339039 934 563 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 13.000,00 

 
 
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das 
dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo: 
  
 

02.001.04.121.0002.2092 PROG. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PARANACITY 
339039 1000 22 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 

 
05.002.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DAS DIVISÕES DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319013 1000 78 Contribuições patronais R$ 2.120,00 

 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECRET. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
319113 1000 163 Contribuições patronais R$ 4.720,00 

 
07.001.18.541.0017.2102 OPERAC. O FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE DE PARANACITY 
337170 1000 172 Rateio pela participação em consórcio público R$ 5.600,00 

 
07.002.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
337170 504 259 Rateio pela participação em consórcio público R$ 200.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319013 1000 180 Contribuições patronais R$ 2.120,00 

 
07.002.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319013 1000 205 Contribuições patronais R$ 5.300,00 

  
07.002.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
319013 1000 213 Contribuições patronais R$ 1.060,00 

 
07.002.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
319013 1000 220 Contribuições patronais R$ 3.180,00 

 
07.002.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319013 1000 227 Contribuições patronais R$ 1.060,00 

 
07.003.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DA AGRICULTURA 
319013 1000 261 Contribuições patronais R$ 16.960,00 

 
08.002.10.301.0026.2030 MANUT. DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319011 494 306 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
339039 494 322 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
 

08.002.10.301.0026.2033 MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
339039 494 331 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2036 MANUT. DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
319011 494 354 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.869,54 
319113 494 356 Contribuições patronais R$ 31.800,00 

 
08.003.10.304.0026.2039 MANUT. DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
339030 494 382 Material de consumo R$ 10.330,46 

 
09.002.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
339046 103 422 Auxílio alimentação R$ 53.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2090 MANUTENÇÃO DO PMTC – APAE  
335043 934 572 Subvenções sociais R$ 19.000,00 

 
 

     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE BANDEIRAS. 
 
Nome da Empresa: GAVEA COM. DE BANDEIRAS E EMBAL. PLASTICAS E SERIGRAFIA 
LTDA. 
 
CNPJ sob n°: 13.903.994.0001-06 
 
Valor Total: R$14.100,00 (QUATORZE MIL E CEM REAIS). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red.  38   03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0  

 
Paranapoema, 17 de fevereiro de 2023. 

 
__________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 028/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 019/2023, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
dia 23 de fevereiro de 2023, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a fim 
de submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP;  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho vinculado ao Departamento Municipal de Saúde de Inajá. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

JULIANO ARNEIRO PICOLI MÉDICO 
VETERINÁRIO 1.º Classificado 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação do candidato. 

 
Inajá, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO   DE   CONTRATO 
 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: JULIA EDUARDA CARDOSO GARCIA 

Objeto: 
Prestação de Serviços na Função de MONITOR 
DE ALUNOS, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas. 

Valor: R$ 1.738,33 (Um mil, setecentos e trinta e oito 
reais e trinta e três centavos) mensais. 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Contrato: 13 de fevereiro de 2023 

Prazo: 10 (dez) meses e 02 (dois) dias 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 028/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 019/2023, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
dia 23 de fevereiro de 2023, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a fim 
de submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP;  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho vinculado ao Departamento Municipal de Saúde de Inajá. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

JULIANO ARNEIRO PICOLI MÉDICO 
VETERINÁRIO 1.º Classificado 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação do candidato. 

 
Inajá, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

1 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 009/2023 
INEXIGIBILIDADE 002/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2023 

 
  
                 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o CNPJ- n 75.731.034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 
pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, , doravante denominado CONTRATANTE,  

De outro lado, a empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 
04.096.738.0001-55, com sede na Rua Goiás, 765 CEP 85960-000 – Marechal Candido Rondon - Estado do Paraná, 
Telefone (45) 3254 7631 wats (45) 9.9941 3383; Email: marcia@editoraamigos.com.br; 
matheus@revistaamigosdanatureza.com.br,  neste ato representada pela sócia Administradora o  Srª MARIA LORENA 
COPETTI KUNZLER, , doravante denominada CONTRATADA. 
 
OBJETO confecção 300 unidades tabloide Jornal Gravidez na Adolescência: Conversando sobre o assunto – 2º 

Edição, para serem utilizados  em palestras aos alunos das escolas municipais  de Cruzeiro do Sul/PR, 
conforme informações abaixo, constantes na Dispensa por INEXIGIBILIDADE 002/2023 e nos seus 
anexos, que passam a fazer parte integrante do presente contrato. 

item Cod  Descrição Vlr Unit Vlr total 

1 38158 300 tabloide Jornal Gravidez na Adolescência: 
Conversando sobre o assunto – 2º Edição 5,54 1.662,00 

Valor total .................................................................................................................. 1.662,00 
VIGÊNCIA. vigência até 31.08.2023. 

VALOR:  R$ 1.662,00 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais) e 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

      As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária nº: 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
247 –  07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 –  01303 – OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA 
         07.001.10.301.0007.2049 PAB/FIXO 
302 – 07.001.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA  
306 – 07.001.10.301.0007.2.050.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA 
         07.001.10.301.0007.2053 SAÚDE BUCAL 
331– 07.001.10.301.0007.2.053.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA  

FORO:  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste   avençamento perante o foro da 
Comarca de Paranacity: 

                                                    Cruzeiro do Sul, Paraná, em  17 de fevereiro de 2023 
   
__________________________                            _______________________________________ 
      Marcos Cesar Sugigam                                             Editora Amigos da Natureza LTDA – EPP 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                       Contratada 
          Contratante 

______________________________________ 
Fiscal do Contrato 

TESTEMUNHAS: 
 

  ____________________________                                            ________________________ 
   Nome:                                                                                        Nome:  
CPF:                                                                                              CPF:  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
Fone 44 3465 12 99 / 3465 1608 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

INEXIGIBILIDADE 018/2022  
                                                   

 
PROFISSIONAL: Empresa Editora Amigos da Natureza LTDA – EPP 
 
CNPJ: 04.096.738/0001-55. 
 
ENDEREÇO: Rua Goiás, 765 CEP  85960-000 Marechal Candido Rondon – Estado do Paraná, 
 
OBJETO: Fornecimento de 300 unidades tabloide Jornal Gravidez na Adolescência: 

Conversando sobre o assunto – 2º Edição. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.662,00 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais). 
 

item Cod  Descrição Vlr Unit Vlr total 
1 38158 300 tabloide Jornal Gravidez na Adolescência: Conversando 

sobre o assunto – 2º Edição 5,54 1.662,00 
Valor total .................................................................................................................. 1.662,00 

 
Cruzeiro do Sul – PR, 17 de fevereiro de 2023 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan. 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.129/2022,  objetivando a 

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo profissionais autônomos , 

para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme 

necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 

Agente Comunitário de  Endemias - ACE.. decorrente de Inexigibilidade n°   22/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

MARIA EDUARDA APARECIDA GALDINO  portador do CPF sob nº. 116.139.539-33. 

aditivam o contrato com término 30/09/2023 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.128/2022,  objetivando a 

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo profissionais autônomos , 

para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme 

necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 

Agente Comunitário de  Endemias - ACE.. decorrente de Inexigibilidade n°   21/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

MARIA VITÓRIA AZARIAS DE FARIAS  portador do CPF sob nº. 110.471.469-83. 

aditivam o contrato com término 30/09/2023 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.129/2022,  objetivando a 

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo profissionais autônomos , 

para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme 

necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 

Agente Comunitário de  Endemias - ACE.. decorrente de Inexigibilidade n°   22/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

MARIA EDUARDA APARECIDA GALDINO  portador do CPF sob nº. 116.139.539-33. 

aditivam o contrato na importância de R$    15.998,40 (quinze mil, novecentos e 

noventa e oito reais e quarenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.128/2022,  objetivando a 

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo profissionais autônomos , 

para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme 

necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 

Agente Comunitário de  Endemias - ACE.. decorrente de Inexigibilidade n°   21/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

MARIA VITÓRIA AZARIAS DE FARIAS  portador do CPF sob nº. 110.471.469-83. 

aditivam o contrato na importância de R$    15.998,40 (quinze mil, novecentos e 

noventa e oito reais e quarenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.129/2022,  objetivando a 

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo profissionais autônomos , 

para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme 

necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 

Agente Comunitário de  Endemias - ACE.. decorrente de Inexigibilidade n°   22/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

MARIA EDUARDA APARECIDA GALDINO  portador do CPF sob nº. 116.139.539-33. 

aditivam o contrato na importância de R$    15.998,40 (quinze mil, novecentos e 

noventa e oito reais e quarenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.128/2022,  objetivando a 

Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo profissionais autônomos , 

para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme 

necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 

Agente Comunitário de  Endemias - ACE.. decorrente de Inexigibilidade n°   21/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

MARIA VITÓRIA AZARIAS DE FARIAS  portador do CPF sob nº. 110.471.469-83. 

aditivam o contrato na importância de R$    15.998,40 (quinze mil, novecentos e 

noventa e oito reais e quarenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.106/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de ENFERMEIRO(a) 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

13/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a JOÃO BENEDITO DA SILVA NETO  portador do CPF sob nº. 037.155.549-32. 

aditivam o contrato com término 31/08/2023 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.109/2022,  objetivando a Execução 

dos serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto 

ao HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°   15/2022, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DEBORAH 

HEVELIN DOS SANTOS  portador do CPF sob nº. 084.407.699-62. aditivam o 

contrato com término 31/08/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.106/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de ENFERMEIRO(a) 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

13/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a JOÃO BENEDITO DA SILVA NETO  portador do CPF sob nº. 037.155.549-32. 

aditivam o contrato na importância de R$    21.763,02 (vinte e um mil, setecentos e 

sessenta e três reais e dois centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e um mil, setecentos e sessenta e três reais e dois centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.109/2022,  objetivando a Execução 

dos serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto 

ao HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°   15/2022, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DEBORAH 

HEVELIN DOS SANTOS  portador do CPF sob nº. 084.407.699-62. aditivam o 

contrato na importância de R$     9.541,26 (nove mil, quinhentos e quarenta e um 

reais e vinte e seis centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$    41.699,43 

(quarenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos ) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 15 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quarenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.35/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa objetivando o registro de preços para futuras e parceladas aquisição de 

600 (seiscentas) cestas básicas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para 

doação a famílias com vulnerabilidade social e econômica, por meio do 

Departamento Municipal de Ação Social.. decorrente de Pregão n°    6/2022, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a MAX 

CESTA .COM LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 41.651.458/0001-98. aditivam o 

contrato com término 14/02/2024 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 14 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.35/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa objetivando o registro de preços para futuras e parceladas aquisição de 

600 (seiscentas) cestas básicas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para 

doação a famílias com vulnerabilidade social e econômica, por meio do 

Departamento Municipal de Ação Social.. decorrente de Pregão n°    6/2022, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a MAX 

CESTA .COM LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 41.651.458/0001-98. aditivam o 

contrato na importância de R$   117.066,00 (cento e dezessete mil e sessenta e seis 

reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 14 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

cento e dezessete mil e sessenta e seis reais

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

DECRETO N.º021/2023 de 17 de Fevereiro de 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA ORGANIZAÇÃO DOS 
TRABALHOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO. 
 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, tendo em vista Gestão Administrativa 
2021/2024. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal, para organização dos 

trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, conforme segue: 
 
- Representante do Departamento de Assistência Social, Trabalho e Renda: 
Milena Ferreira Guimarães 
 
- Representante do Departamento de Educação e Cultura: 
Maria de Fátima Silva Almeida  
 
- Representante do Departamento de Saúde: 
Laisa Catarine da Silva 
 
- Representante do Departamento de Esporte: 
Paulo Cesar Dutra  
 
- Represente do Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente - CMDCA:  
Eva Flávia de Souza 
 
- Representante do Conselho Tutelar: 
Clever Veras Queiroz Evangelista  
 
- Representante do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS: 
Douglas Josimar Aguilar 
 
 

Art 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.19/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PAULA DE 

MORAIS SANTANA  portador do CPF sob nº. 123.439.599-19. aditivam o contrato 

com término 31/08/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas 

de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.19/2021,  objetivando a Execução dos 

serviços de enfermagem, técnicos de enfermagem e agentes de endemias junto ao 

HOSPITAL MUNICIPAL "DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN", USF – UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA / SALA DE VACINA e SETOR DE ENDEMIAS, pelo prazo de 06 

(seis) meses, com escalas e carga horária conforme determinação do Departamento 

Municipal de saúde.. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PAULA DE 

MORAIS SANTANA  portador do CPF sob nº. 123.439.599-19. aditivam o contrato 

na importância de R$     9.541,26 (nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e 

vinte e seis centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos

www.elotech.com.br

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

DECRETO N.º 022/2023 de 17 de Fevereiro de 2023 
 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COMITÊ LOCAL DO PROGRAMA 
NOSSA GENTE PARANÁ – PERÍODO 2023/2024. 
 

 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do 
Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista Gestão Administrativa 2021/2024. 
 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Ficam nomeados os membros do Comitê Local do Programa 

Nossa Gente Paraná, o qual será composto por profissionais que atuam com famílias 
no território nas áreas de Assistência Social, Educação e Cultura, e Saúde, conforme 
segue: 

 
- Representante do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: 
Aline Melin Oliveira Juvenasso 
Jussainy Cristina Bacelar Vieira Breda 
 
- Representante do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 
CREAS 
Andréia Alves Consoli 
Douglas Josimar Aguilar 
 
- Representante da Unidade Básica de Saúde  
Giselle Florêncio Lucas de Lima de Souza 
Sueli Novakowiski 
 
- Representante da Escola Municipal Dr. Narbal Oreste May: 
Carolina Ferrari 
Rosalina Simões 
 
- Representante do Centro de Educação Infantil - CMEI: 
Rosenei Onice Pereira 
Renata Reguini de Paula Serafim  

- Representante do Colégio  Estadual Barão do Rio Branco 
Dulcinéia de Cássia Ferrari 
Cristiane Aparecida de Souza 
 
- Representante da Escola Estadual Padre Anchieta 
Lídia Lopes de Souza  
Viviane Graziele Breda  
 
 

Art. 2º - São atribuições do Comitê Local do Programa Nossa Gente 
Paraná: 

 
• Coordenação pelo Coordenador do CRAS; 
• Utilização dos instrumentos padronizados: Cadastro Único, Termo de Adesão 

da Família, Diagnóstico Familiar, Plano de Ação Intersetorial da Família; 
• Mapeamento e diagnóstico socioterritorial; 
• Identificação das famílias - Busca Ativa; 
• Inclusão das famílias no programa; 
• Acompanhamento familiar; 
• Monitoramento e avaliação; 
• Garantia da atuação intersetorial na execução do Programa; 
• Envolvimento e comprometimento dos profissionais que atuam no território 

junto às famílias. 
 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 023/2023 de 17 de Fevereiro de 2023 

 

 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DO 
PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ – PERÍDO 2023/2024.  

 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do 
Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista Gestão Administrativa 2021/2024. 
 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Ficam nomeados os membros do Comitê Municipal do 

Programa Nossa Gente Paraná, a qual será composto pelos secretários municipais nas 
áreas de Assistência Social, Educação e Cultura, e Saúde, conforme segue: 

 
- Representante do Departamento de Assistência Social, Trabalho e Renda: 
Milena Ferreira Guimarães 
 
- Representante do Departamento de Educação e Cultura: 
Maria de Fátima Silva Almeida  
 
- Representante do Departamento de Saúde: 
Laisa Catarine da Silva 
 
 
 

Art. 2º - São atribuições do Comitê Municipal do Programa Nossa Gente 
Paraná: 

 
• Gestão estratégica – planejamento; 
• Orçamentário - suporte às ações demandadas do Comitê Local; 
• Planejamento de ações de âmbito territorial; 
• Garantia da atuação intersetorial na execução do Programa; 
• Envolvimento e comprometimento dos gestores municipais e prefeito; 

• Dar suporte ao Comitê Local. 
 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CLEBER 
GERALDO DA 
SILVA:03723391
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Assinado de forma 
digital por CLEBER 
GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2023.02.17 
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CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
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Paranapoema

__________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: our izona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 
                        Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

DECRETO Nº 30/2023 
 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação de servidor de
carreira para exercer a função de Agente de
Contratação junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ourizona, nomeia Pregoeiro e
Equipe de Apoio e dá outras providencias. 
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
Considerando a Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, 
Considerando o Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
 

D E C R E T A: 
 
Art.1º. Fica designada para exercer a função de Agente de Contratação nos processos 
licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº. 14.133/2021, a Sra. MARCIA SCHINAIDER, 
servidora efetiva municipal. 
 
Parágrafo único: Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe 
de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação na condução dos processos licitatórios derivadas 
da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
I – Titular: CAROLINE DE ARAUJO  
II – Titular: GRASIELE APARECIDA VENCLAV 
III – Suplente: FABIANI FERRAREZI 
 
Art. 2º. Fica designada a servidora CAROLINE DE ARAUJO para atuar como Agente de 
Contratação/Pregoeira, a fim de conduzir os atos das licitações modalidade pregão eletrônico e 
presencial, se houver, derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser substituída pela 
servidora MARCIA SCHINAIDER, quando necessário.  
 
Parágrafo único: Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe 
de apoio, que auxiliará o Pregoeira na condução dos processos licitatórios derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 
 
I – Titular: MARCIA SCHINAIDER  
II – Titular: GRASIELE APARECIDA VENCLAV 
III – Suplente: FABIANI FERRAREZI 
 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
 
Art. 5º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto 04/2023.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná,

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2023 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 12/2023, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 12/2023 
CONTRATADA: T V RUGONI – OPERADORA TURÍSTICA LTDA 
CNPJ: 05.489.643/0001-64 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de locação de transporte com destino Flórida X Maringá X Guaratuba para 
idosos atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.    
VALOR: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 17 dias do mês de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 007/2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS DE INCENDIO PARA A DEFESA CIVIL, 
DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: IROPAR ROLAMENTOS PARANÁ LTDA. 

CNPJ: 81.062.945/0001-30.               

VALOR: R$ 2.788,20 (DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE 
CENTAVOS).      

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente      

IROPAR ROLAMENTOS PARANÁ LTDA - CNPJ: 81.062.945/0001-30. 

  

Colorado-Pr, 17 de Fevereiro de 2023. 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

Colorado-Pr, 17

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATIVIDADES POSTAIS PARA COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS NO ÂMBITO NACIONAL. 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 

CNPJ: 34.028.316/0001-03. 

VALOR: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0001-03. 

 

Colorado-Pr, 17 de Fevereiro de 2023. 

 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

_____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 052/2023 
 
              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

RESOLVE 
 

              DESIGNAR, a Srta. MARIANA CALDEIRA, CPF nº 102.577.699-27, matricula 
668, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo temporário de 
Professor - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 20 horas, para 
exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao Centro Municipal de 
Educação Infantil Monteiro Lobato, pelo período de 20/02/2023 a 31/12/2023, com seus 
vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

 
DECRETO N° 033/2023 

 

SÚMULA: Designa FISCAIS DE CONTRATOS 
para os contratos celebrados pelo Poder 
Executivo.  

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o que dispõe o artigo 67, caput, da Lei nº 8.666/93 e o Art. 117, da 
Lei 14.133/21.  

DECRETA 

Art. 1º - Ficam designados os servidores VALCI PERDOMO DA SILVA, CI RG 
3.366.696-1 SESP/PR, e JOSEFA HELENA MARIANO, CI RG 4.178.854-2 
SESP/PR, para o exercício da função de FISCAL DE CONTRATO, devendo 
desenvolver as atribuições constantes das referidas Leis. 

Parágrafo Único: as atividades de fiscalização atingirão todos os contratos em 
vigência. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 050/2023 
 
              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  
 

RESOLVE 
 

              DESIGNAR, a Sra. SANDRA DA SILVA ABREU, CPF nº 615.209.002-44, 
matricula 666, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo 
temporário de Professor - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 
20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao Centro 
Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato, pelo período de 20/02/2023 a 31/12/2023, 
com seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 051/2023 
 
              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

RESOLVE 
 

              DESIGNAR, a Srta. GESSICA ROBERTA RODRIGUES DE PAIVA, CPF nº 
009.573.079-69, matricula 667, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante 
do Cargo temporário de Professor - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária 
de mais 20 horas, para exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto ao 
Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato, pelo período de 20/02/2023 a 
31/12/2023, com seus vencimentos de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 
07/2011.   
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 17 de fevereiro

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 053/2023 
 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

RESOLVE 
 

              DESIGNAR, a Sa. LUCIDALVA DE LIMA, CPF nº 424.494.139-87, matricula 59, 
Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de Professor Pós-
Graduado - 20 horas, para o regime suplementar de carga horária de mais 20 horas, para 
exercer temporariamente, as atribuições de docência, junto a Escola Municipal São Jorge 
– Ensino Fundamental, pelo período de 20/02/2023 a 31/12/2023, com seus vencimentos 
de acordo com o Art. 69, inciso I da Lei Municipal nº 07/2011.   
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
07/03/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
02/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIAL 
SOCIAL PARA MINISTRAR AULAS HIDROGINÁSTICA (INCLUSO PISCINA) E GINÁSTICA FUNCIONAL, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 07/03/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

  

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E TOPOGRÁFICO DE DIVERSAS RUAS E 
IMOÓVEL LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Agricultura, Pecuária Abastecimento e 
Meio Ambiente de Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: ALVO TOPOGRAFIA LTDA. 
 
CNPJ sob nº: 19.090.546/0001-90 
 
Valor Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
 

Paranapoema, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

MARCOS FERNADES DA SILVA
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 EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 

Contrato:_ nº 250/2022 

Tomada de preço_ nº 07/2022 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FE 

Objetivo:_ Pavimentação e recapeamento de vias urbanas em CBUQ de 4.442,61, m², sendo 394,05m² de pavimentação e 4.048,56 m² de 
recapeamento, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub - base, revestimento, meio- fio e sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, iluminação pública e ensaios tecnologicos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA NOVA  DATA  DE  EXECUÇÃO  

ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO tem como prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 14 (quatorze) dias de fevereiro de 

2023, do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA  - DA VIGENCIA 

ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA tem como prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia 23 (vinte e três) dias de abril                    

do prazo original do contrato. 

Colorado, 10 de fevereiro de 2023. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 054/2023 
 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

RESOLVE 
 

              DESIGNAR, a Sra. GIOVANA DIAS DA CRUZ MAZOTTI, CPF nº 070.993.389-
43, matricula 441, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de 
Auxiliar Educacional – 30 horas, para o exercício da função de auxiliar educacional com 
alunos portadores de necessidades especiais, nos termos do § 1º da Lei Municipal nº 
33/2022 de 10/11/2022, recebendo para tal gratificação na ordem de 20% (vinte por cento) 
do vencimento básico da servidora, pelo período de 20/02/2023 a 31/12/2023.   
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR  

     CONTRATO N. 139/2022   

Contrato:_ nº 139/2022. 

Inexigibilidade:_ nº 021/2022. 

Contratante:_MUNICIPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 
76.970.326/0001-03. 

Contratada:_ FRATELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 36.632.915/0001-67. 

Objetivo:_ O presente termo tem por objeto o PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR (25%) PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS NEUROPEDIATRICA PARA ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO 
N 001/2022. 

Valor: R$ 16.250,00 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 
 Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 

08.001.12.361.0010.2.018  Desenvolver as atividades no ensino 
fundamental                                           

3.3.90.39.34.00 - Ficha 
(203)) 

Outras despesas de 
pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização 
fonte 1103 

 
 

8.125,00 
 

08.002.12.365.0010.2.019  Desenvolver as atividades no ensino 
infantil                                           

3.3.90.39.34.00 - Ficha 
(229) 

Outras despesas de 
pessoal decorrentes de 

contratos de terceirização 
fonte 1104 

 
 

8.125,00 

  
Colorado, 08 de Fevereiro de 2023. 

__________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 

        Marcos José Consalter de Mello 
  Prefeito                                                    

 
 

 
 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Colorado, 

__________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 058/2023. 

DISPENSA Nº: 003/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE – CISAMUSEP. 

CNPJ: 04.956.153/0001-68. 

OBJETIVO: PAGAMENTO DE DESPESAS (RATEIO E CONTRIBUIÇÕES), REFERENTE 
ADESÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE PARA ATENDER AOS USÚARIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VALOR: R$ 1.102.195,79 (UM MILHÃO CENTO E DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS 
E SETENTA E NOVE CENTAVOS).     
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.001.10.301.0007.2024 
 

Desenvolver as atividades de atenção à 
saúde 

 
3.1.71.70.00.00 

Ficha – 279 – Fonte 303 
– Rateio pela 

participação em 
Consórcio Público. 

 
3.1.71.70.00.00 

Ficha – 287 – Fonte 303 
– Rateio pela 

participação em 
Consórcio Público 

 
 
 

 
 

168.564,60 
 
 
 
 
 

933.631,19 

TOTAL   1.102.195,79 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 

 Colorado - PR, 13 de Fevereiro 2023. 
 
 
_____________________________                __________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICÍPIO DE COLORADO              
José Hélio Geminiano                            Marcos José Consalter de Mello                 
Gestor                                                            Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO E DO EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 055/2023 DA DISPENSA Nº 006/2023.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação 
da Dispensa nº 006/2023, publicado no jornal o regional nº 3533 em 12/02/2023, página 06, da referida 
data.  
 
Onde se lê:  
 
R$ 113.044,99 (CENTO E ONZE MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS).           . 
 
Leia-se: 
 
R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS). 
 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 17 de Fevereiro de 2023. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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EXTRATO DO SALDO REMANESCENTE 
  

CONTRATO:........................Nº 46/2023 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 71/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............  L F CORREIA GRAFICA 

CNPJ: ............................... 04.400,137/0001-94 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material gráfico para atender as secretarias do município de Colorado e Distrito Alto Alegre. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 95.092,70 (noventa e cinco mil, noventa e dois reais e setenta centavos). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. 
2 20.000,00  UNI CARTEIRAS ATESTADO DE VACINAÇÃO VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA - SUF 180 G - 11 X 20 CM - IMP 01 COR 
G. T.  0,19  

3 500,00  BL FICHA CADASTRO DA FAMILIA SULF 75 G BLOCO 50X1 
IMPRES 01 COR medida 20x30cm 

G. T.  5,89  

6 500,00  BL FOLHA GUIA DE ENCAMINHAMENTO PSF PAPEL SULF 
75G BLOCO 50X1 IMPRESSAO 1 COR MEDIDA 20X30CM 

G. T.  6,98  

13 2.000,00  BL BLOCOS DE EXAME DE URINA SULFITE 56G � IMP 01 COR 
MEDIDA 14 X 20 CM - C/100 FLS 

G. T.  5,89  

15 400,00  UNI CARIMBOS AUTOENTINTADO AUTOMATICO COLOP 20 G. T.  29,84  
16 30.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL OFICIO TIMBRADO MEDIDA A-4 

21.5X29,7 CM SULFITE 90 GM - IMP CROMIA 
G. T.  0,24  

20 2.000,00  UNI CERTIFICADOS DIVERSOS TEMAS � MEDIDA 20X30CM � 
IMPRESSÃO CROMIA - COUCHE 250 G 

G. T.  2,64  

22 3.000,00  BL BLOCOS DE RECEITUARIO ESPECIAL - CARBONO IMP 01 
COR - 50 X 2 VIAS MEDIDA 15 X 20 CM 

G. T.  6,89  

25 500,00  BL FICHA B ACOMPANHAM DIABETICO BLOCO 50X1 F/V SUF 
75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  9,84  

27 10.000,00  UNI FICHA HIPERTENSÃO ARTERIAL F/V IMP 01 CORES PAPEL 
SULFITE 180 G 15 X 20 CM 

G. T.  0,29  

29 20.000,00  UNI FOLHAS DE RESULTADO DE EXAMES LABORATORIAIS - 
PAPEL SULFITE 90 G - MED 21 X 29,7 CM - IMP CROMIA 

G. T.  0,31  

30 5.000,00  UNI PASTAS PARA DOCUMENTOS EM GERAL - PAPEL TRIPLEX 
280 G PLASTIFICADAS - MEDIDA 32 X 48 CM C/ ABAS 
INTERNAS E PERFURADAS COM ASTE BORBOLETA 

G. T.  2,89  

32 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA - SULFITE 75G 
- C/50 FOLHAS - MEDIDDA 14 X 20 CM 

G. T.  5,89  

34 350,00  BL FICHA B ACOMPA DE HIPERTENSOS BLOCO 50X1 F/V SUF 
75G IMP 01 cor medida 20x30. 

G. T.  13,98  

35 300,00  BL FICHA DE ASSISTENCIA PRIMARIA A SAÚDE F/V SUF 75G 
IMP 01 COR MEDIDA COM 50 FOLHAS  

G. T.  21,00  

36 200,00  BL FICHA CONTROLE DE APRAZAMENTO DE PROGRAMAS 
SUF 75G IMPRESSÃO 01 COR MEDIDA 20X30CM COM 50 
FOLHAS 

G. T.  13,95  

38 300,00  BL FICHA DE SEÇÃO EPIDEMIOLÓGICA CONTROLE DE 
APRAZAMENTO/IMUNIZAÇÃO - SUF 75G IMP 01 COR 
MEDIDA 20X30CM COM 50 FOLHAS 

G. T.  15,30  

40 10.000,00  UNI FICHA DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO P/ POSTOS DE 
SAÚDE SULFITE 180G IMP 02 CORES MEDIDA 20X14CM 

G. T.  1,28  

42 10.000,00  UNI FICHA DE VISITA PROGRAMA DA DENGUE PAPEL 
ADESCIO FOSCO IMP 01 CORES MEDIDA 15X10CM 

G. T.  0,85  

45 500,00  BL BLOCO MPA DIARIO E RELATORIO MENSAL DE 
PRODUTIVIDADE DE 1º CONSULTA ODONTOLOGICA 
PROGRAMATICA 50X 2 VIAS 20X30 CM SULF 90 G 

G. T.  16,66  

46 500,00  BL BLOCOS MAPA DIARIO E RELATÓRIO MENSAL COLETIVA 
ODONTOLOGICA 50 X 1 VIA 20 X 30 CM - SULF 90 G 

G. T.  6,89  

48 500,00  BL BLOCO SOLICITAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO/ CISAMUSEP 21 X 31 CM SULF 75G 50 
X 1 VIA 

G. T.  5,98  

49 10.000,00  UNI FOLHAS DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - HIPERTENSÃO 
ARTERIAL, MEDIDA 22 X 16 CM, SULFITE 90 G , IMP 01 COR. 

G. T.  0,48   
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50 10.000,00  UNI FOLHAS DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - DIABETES, 
MEDIDA 22 X 16 CM, SULFITE 90 G , IMP 01 COR. 

G. T.  0,49  

53 2.012,00  BL BLOCOS DE ATESTADO MÉDICO C/ 100 FLS PAPEL 
SULFITE 75 G IMP. 01 COR MED. 15 X 20 CM. 

G. T.  5,98  

57 2.000,00  BL BLOCOS DE FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - FGA - 
CONTINUAÇÃO F/V SUF 75 G MEDIDA 20 X 30 CM - 50 X 1 

G. T.  7,98  

62 30.000,00  UNI CARTEIRAS DE CONTROLE DE ATENDIMENTO F/V 
SULFITE 180 G - IMP 01 COR - 11 X 20 CM 

G. T.  0,49  

68 10.000,00  UNI FICHA ODONTOLÓGICA SIMPLIFICADA F/V SULFITE 180 
G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  0,75  

69 7.000,00  UNI FOLDER"S SOBRE DIVERSOS TEMAS DE ADMINISTRAÇÃO 
- PAPEL COUCHE 115 G - IMPRESSÃO CROMIA F/V 
MEDIDA 20 X30 CM 

G. T.  0,45  

76 30.000,00  UNI CARTÃO FREQUENCIA A FARMÁCIA - SULFITE 180 G - IMP 
01 COR - MEDIDA 10 X 8 CM 

G. T.  0,29  

77 20.000,00  UNI CARTÃO VIGILÂNCIA EPIDERMIOLÓGICA - SULFITE 180 G 
- IMP 01 COR - MEDIDA 11 X 15 CM 

G. T.  0,60  

78 30.000,00  UNI CARTÃO DE SAÚDE DE USO OBRIGATÓRIO - SULFITE 180 
G - IMP 01 COR - MEDIDA 8 X 10 CM 

G. T.  0,33  

82 1.000,00  BL BLOCOS CADASTRO DOMICILIAR - SULFITE 75 G - IMP 01 
COR - F/V - MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 100 FLS 

G. T.  8,98  

83 500,00  BL BLOCOS DE AGENDAMENTO DE VIAGEM - PAPEL 
CARBONO - IMP 01 COR - 50 X 2 VIAS - MEDIDA 14 X 20 CM 

G. T.  12,60  

84 150,00  BL BLOCOS DE FICHA DE FISIOTERAPIA - 2 VIAS 
DIFERENTES - F/V - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - MEDIDA 
20 X 30 CM - 100 FOLHAS 

G. T.  23,70  

85 10.000,00  UNI FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA MUNICIPIOS DA 15ª 
REGIÃO - SULFITE 180 G - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM 
- C/ DOBRA 

G. T.  0,69  

86 10.000,00  UNI FICHA CADASTRODA FAMILIA/SAUDE BUCAL F/V SUF 
180G IMP.01 COR - 20X30 CM 

G. T.  0,90  

87 2.000,00  BL BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B,B-1 e B-2 PAPEL 
SUPERBONDE 75 G - IMP 01 COR MEDIDA 11 X 22 CM - 50 X 
01 VIA 

G. T.  5,98  

89 500,00  BL SAMU CHECK LIST FOLHA TAMANHO A4, 02 CORES 
VERMELHO E VERDE, PAPEL AUTOCOPIATIVO 
(CARBONADO), BLOCO COM 02 VIAS 50 FOLHAS 

G. T.  8,98  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.003.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
1.015.3390.39 1000 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.036.3390.39 1510 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1511 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.042.3390.39 1510 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.035.3390.30 3511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.025.3390.39 1032 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.007.3390.39 1510 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.007.3390.30 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.018.3390.39 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1116 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1116 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.30 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.030.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.39 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
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2.035.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.044.3390.30 1511 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.004.3390.39 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.011.3390.39 1504 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.046.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
1.016.3390.30 1000 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.037.3390.39 1507 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.047.3390.39 1000 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.035.3390.30 3510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.006.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.39 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.39 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.029.3390.39 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.031.3390.30 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.39 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.041.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.018.3390.30 31035 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 3019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.002.3390.39 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.010.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.020.3390.39 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.029.3390.30 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.031.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.036.3390.30 1511 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.044.3390.39 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.005.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.015.3390.30 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.30 1510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.037.3390.30 1507 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.040.3390.39 1511 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.043.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.025.3390.39 1020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.008.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.046.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1594 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
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2.036.3390.30 1510 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.036.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.30 1511 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.035.3390.30 3512 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.002.3390.30 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.007.3390.39 1751 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.39 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.013.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.016.3390.39 1102 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.39 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
6.033.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.022.3390.30 3556 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.031.3390.30 3941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.010.3390.39 1504 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.001.3390.39 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1125 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1511 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.031.3390.39 3941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.025.3390.39 1307 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1512 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1103 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.026.3390.39 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.030.3390.39 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.30 1509 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.040.3390.39 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.044.3390.39 1511 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.047.3390.30 1000 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.004.3390.30 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.011.3390.39 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.012.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.025.3390.39 31020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 3019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
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2.010.3390.30 1504 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 08 de janeiro de 2023. 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

EXTRATO DO SALDO REMANESCENTE 
  

CONTRATO:........................Nº 47 /2023 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 71/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............  D MOREIRA JUNIOR GRAFICA ME 

CNPJ: ............................... 29.924.834/0001-87 

OBJETIVO:....................... Aquisição de  material gráfico para atender as secretarias do município de Colorado e Distrito Alto Alegre. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 149.606,00(cento e quarenta e nove mil seiscentos e seis reais). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. 
17 140,00 BL BLOCOS DE PROPOSTA DE COMPRA DE 

MATERIAL PAPEL SULFITE 56G IMP 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM - C/100 FLS 

Gráfica Jr Gráfica J 11,50  

24 4.900,00  UNI ENVELOPE SACO OURO - MEDIDA 18,5 X 24,5 CM 
PAPEL OURO 90G - S/ IMPRESSÃO 

Gráfica Jr Gráfica J 0,45  

33 10.200,00  UNI CRACHAS P/ CONFERENCIAS - IMP 02 CORES 
PAPEL TRIPLES 250G MEDIDA 7X9CM 

Gráfica Jr Gráfica J 0,75  

54 1.000,00  BL BLOCOS DE FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - 
FGA - CONTINUAÇÃO - F/V SULFITE 75 G - 
MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 50X 1 

Gráfica Jr Gráfica J 7,50  

56 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO C/ 02 VIAS PAPEL 
CARBONO 50 X 2 VIAS MEDIDA 14 X 10 CM - IMP 01 
COR 

Gráfica Jr Gráfica J 4,50  

65 450,00  UNI CONVITES PARA REUNINÕES DIVERSOS TEMAS 
PAPEL COUCHE 150 G - 14 X 20 CM - IMP CROMIA 

Gráfica Jr Gráfica J 2,29  

67 4.450,00  UNI FICHA " A " SISTEMA DE INFORMAÇÃO BÁSICA 
F/V SUF 75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM - C / 
50 X 1 

Gráfica Jr Gráfica J 2,40  

72 11.000,00  UNI FICHA PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES ( CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ) SULFITE 90 G - MEDIDA 31 X 29,7 - 
IMP 01 COR 

Gráfica Jr Gráfica J 2,90  

75 30,00  UNI CARIMBO AUTOENTINTADO AUTOMATICO - 
COLOP 40 

Gráfica Jr Gráfica J 81,00  

79 700,00  BL BLOCOS PROTOCOLO IDENTIFICAÇÃO DO 
IDOSO VUNERAVEL - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - 
F/V - MEDIDA 20 X 30 CM 

Gráfica Jr Gráfica J 22,58  

88 90,00  BL SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
EMERGÊNCIA - SAMU 192 - REGISTRO DE 
ATENDIMENTO DA UNIDADE DE SUPORTE 
BÁSICO - USB - FOLHA TAMANHO A4, 02 CORES 
VERMELHO E VERDE, PAPEL AUTOCOPIATIVO 
(CARBONADO), BLOCO COM 02 VIAS 50 FOLHAS. 

Gráfica Jr Gráfica J 18,00  

90 450,00  BL SAMU - DIARIO DE BORDO FOLHA TAMANHO A4, 
02 CORES VERMELHO E VERDE, PAPEL SULFITE 
90 G), BLOCO COM 01VIAS 50 FOLHAS 

Gráfica Jr Gráfica J 18,00  

93 85,00  Mtr LONA VINIL 440 GR P/ FAIXAS - DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

Gráfica Jr Gráfica J 70,00  

97 13.500,00  UND FOLHAS ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - SAPUDE 
MENTAL - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - F/V - 
MEDIDA 20 X 30 CM 

Gráfica Jr Gráfica J 1,20  

98 2.25000  BL BLOCOS DE FICA DE PROCEDIMENTO SAÚDE - 
SULFITE 75 G - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM - 
C/ 100 FLS 

Gráfica Jr Gráfica J 14,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.003.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
1.015.3390.39 1000 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.036.3390.39 1510 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1511 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.042.3390.39 1510 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN  
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2.035.3390.30 3511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.025.3390.39 1032 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.007.3390.39 1510 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.007.3390.30 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.018.3390.39 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1116 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1116 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.30 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.030.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.39 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.044.3390.30 1511 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.004.3390.39 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.011.3390.39 1504 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.046.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
1.016.3390.30 1000 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.037.3390.39 1507 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.047.3390.39 1000 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.035.3390.30 3510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.006.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.39 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.39 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.029.3390.39 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.031.3390.30 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.39 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.041.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.018.3390.30 31035 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 3019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.002.3390.39 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.010.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.020.3390.39 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.029.3390.30 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.031.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.036.3390.30 1511 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.044.3390.39 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.005.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.015.3390.30 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.30 1510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.037.3390.30 1507 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.040.3390.39 1511 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN  
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2.043.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.025.3390.39 1020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.008.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.046.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1594 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.036.3390.30 1510 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.036.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.30 1511 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.035.3390.30 3512 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.002.3390.30 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.007.3390.39 1751 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.39 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.013.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.016.3390.39 1102 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.39 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
6.033.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.022.3390.30 3556 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.031.3390.30 3941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.010.3390.39 1504 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.001.3390.39 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.020.3390.30 1125 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1103 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.39 1125 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.3390.39 1511 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.031.3390.39 3941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.025.3390.39 1307 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.011.3390.39 1512 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1103 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.026.3390.39 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.030.3390.39 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.30 1509 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.040.3390.39 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.044.3390.39 1511 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.047.3390.30 1000 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.004.3390.30 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.011.3390.39 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.012.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
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2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.025.3390.39 31020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 3019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.010.3390.30 1504 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 08 de fevereiro de 2023 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

__________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

_____________________ ____________________ _______________            ________________            _
MUNICÍPIO DE COLORADO             
   Marcos José Consalter de Mello                

               Prefeito

Vigência: 12 (doze) meses

____________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano      
Gestor              
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PROJETO DE LEI DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
 

LEI Nº 1.264/2023, 15DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do 
Município de Inajá, e dá outras providências. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Inajá, Estado de Paraná sanciono a seguinte 
Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula no município de e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.  

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os 
direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 
programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Inajá, com a participação da 
sociedade, no campo da cultura.  

 
CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Inajá 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma 
área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Inajá 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano 
o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para:  
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de 
expressão e criação;  
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;  
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;  
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;  
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, 
sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios.  
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, 
em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, 
lazer, saúde e segurança pública.  
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores 
culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às 
oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:  
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de política cultural.  
III - o direito autoral;  
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
CAPÍTULO III  

 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica 
– como fundamento da política municipal de cultura. 
SEÇÃO I  
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DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Inajá, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.  
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas 
em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.  
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.  
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e 
internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  

 
SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais.  
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de 
produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 
livre circulação de valores culturais.  
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da 
plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem 
ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual.  
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação 
e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.  

 
SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação 
e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando 
a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens 
artísticas e múltiplas expressões culturais.  
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e 
importante fator de desenvolvimento econômico e social; e  
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando 
compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.  
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de 
ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil.  
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.  
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de XXXXXX deve ser estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e 
à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas 
suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão com - partilhada com 
os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas 
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.  
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento 
são:  
I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
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IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais, no âmbito do Município.  
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;  
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e 
culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando 
seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;  
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e 
circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis;  
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 
 

SEÇÃO I 
DOS COMPONENTES 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - coordenação:  
a) Departamento de Educação e cultura.  
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
III - instrumentos de gestão:  
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;  
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
IV - sistemas setoriais de cultura:  
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;  
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas 
setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, 
do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

 
SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
Art. 34. O Departamento de Educação e Cultura é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no 
órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 35. Integram a estrutura da Departamento de Educação e cultura, as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
I - Divisão de cultura;  
II - outras que venham a ser constituídas.  
Art. 36. São atribuições da Departamento de Educação e cultura:  
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as 
políticas e as ações culturais definidas;  
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos 
culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do 
Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;  
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;  
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Município;  
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;  
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;  
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IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento 
ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;  
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;  
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;  
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;  
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais.  
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município;  
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual 
e Nacional de Cultura;  
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
Art. 37. À  Departamento de Educação e cultura como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, 
compete:  
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, 
por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;  
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;  
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;  
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a 
descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;  
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, 
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e 
ações estratégicos do Governo Municipal;  
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na 
implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e  
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.  

 
SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, pactuação 
e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.  

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 

Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e 
normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Administração, com composição paritária entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.  
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua 
composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 
cultura, bem como o critério territorial.  
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de Inajá, por meio do  Departamento de Educação e Cultura e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.  
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição: 
I – 04 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 
quantitativos:  
a) Departamento de Educação e cultura e outros orgãos do poder público, 08 representantes (titulares e suplentes), 
sendo um deles o Secretário de Educação e cultura;   
II – 08 membros (titulares e respectivos suplentes), representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e 
quantitativos:  
a) Fórum Setorial de Artes Visuais (Design, Audiovisual, Arte digital, arquitetura e urbanismo, fotografia, cinema) 02 
representantes;  
b) Fórum Setorial de Música (Popular, Erudita, clássica, folclórica, experimental, contemporânea)  02 representantes;  
c) Fórum Setorial de Artes cênicas (Teatro, dança, circo, ópera) 02 representantes;  
d) Fórum Setorial de Cultura Popular/cultura urbana (fazeres e saberes das tradições populares, Cultura Afro Brasileira, 
Cultura Indígena, artesanato, capoeira, hip hop) 02 representantes;   
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os 
representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.  
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-
Geral com os respectivos suplentes.  
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;  
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.  
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:  
I - Plenário;  
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
III - Colegiados Setoriais;  
IV - Comissões Temáticas;  
V - Grupos de Trabalho;  
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:  
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política 
Cultural;  
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de 
suas instâncias colegiadas;  
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne à 
distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;  
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes 
de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;  
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à 
participação social relacionada ao controle e fiscalização;  
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC;  
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina 
a Lei 9.790/99.  
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.  
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;  
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;  
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação e 
acompanhamento de matérias;  
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
Art. 43.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.  
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.  
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área 
cultural.  
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de 
políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.  
Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.  

 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, 
que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar 
a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.  
§ 2º. Cabe à Departamento de Educação e cultura convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar 
de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.  
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§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos 
delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.  

 
SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas 
de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

 
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.  
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
II - diretrizes e prioridades;  
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações;  
V - prazos de execução;  
VI - resultados e impactos esperados;  
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.  

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá que devem ser diversificados e articulados.  
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá:  
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);  
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;  
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e  
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC  
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Departamento de Educação e cultura como fundo 
de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas 
de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do Paraná.  
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de manutenção 
administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.  
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:  
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Inajá e seus créditos adicionais;  
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 
III - contribuições de mantenedores;  
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Departamento de Educação e cultura; resultado da venda 
de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;  
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;  
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;  
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos 
culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;  
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais 
custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XIII - saldos de exercícios anteriores; e  
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.  
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo  Departamento de Educação e cultura na forma 
estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de 
editais de seleção pública; e  
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.  
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§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a  Departamento de Educação e cultura definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de 
pagamento.  
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.  
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o 
valor originalmente concedido.  
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o 
limite fixado anualmente por ato da CMPC.  
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.  
§ 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou 
de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal 
de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.  
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo 
total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas 
administrativas de até quinze por cento de seu custo total.  
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.  
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal.  
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
formalizada por meio de convênios e contratos específicos. 
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.  
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares e igual número de 
suplentes.  
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelo  Departamento de Educação e cultura.  
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.  
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o 
Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC.  
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:  
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;  
II - adequação orçamentária;  
III - viabilidade de execução; e  
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC 

Art. 64. Cabe à  Departamento de Educação e cultura – desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais.  
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:  
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade 
do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano 
Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;  
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos 
de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados, no âmbito do Município;  
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, 
assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – 
PMC.  
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamento culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no 
setor cultural.  
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da 
cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam 
tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  
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DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC 
 Art. 68. Cabe à Departamento de Educação e cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Departamento de Educação e cultura e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas 
públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:  
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na 
gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;  
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 
SEÇÃO V 

DOS SISTEMAS SETORIAIS 
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;  
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – 
CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o Sistema Municipal de 
Cultura, – SMC, conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura 
nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.  
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas por 
meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.  
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o critério 
territorial na escolha dos seus membros.  
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar 
nas definições de estratégias de sua implementação.  

 
TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.  
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.  
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:  
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; 
 II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 
 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser 
submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.  
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação dos 
diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a 
promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território.  

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Departamento 
de Educação e cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pelo Departamento de Educação 
e cultura.  
§ 2º. O Departamento de Educação e cultura acompanhará a conformidade da programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.  
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos 
e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.  
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 
Fundo Municipal de Cultura.  

 
CAPÍTULO III 
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração 
do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos.  
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.  
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento.  
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.  
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Inajá-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

LEI Nº 1.263/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL De Inajá, Estado do Paraná, decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia XXXXXXX de 2023, 
a partir do Projeto de Lei nº XXXX, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, LEI: 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e o Fundo Municipal de Cultura - FMC como 
instrumentos públicos de participação comunitária na gestão das atividades culturais do Município de Inajá, integrando o 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural e seu respectivo Fundo terão caráter permanente e serão 
vinculados à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é um órgão de caráter consultivo e deliberativo com a finalidade 
de orientar, fiscalizar e promover atividades culturais no Município de Inajá observando critérios, determinações e 
competências descritas nas Políticas Nacional, Estadual e Municipal da Cultura. 
 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural: 
I - orientar a Administração Municipal na implementação da política de desenvolvimento cultural; 
II - fiscalizar a execução das políticas para a cultura no âmbito municipal deliberadas na Conferência Municipal de Cultura; 
III - estabelecer normas para cadastros das Entidades de Natureza Cultural; 
IV - propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Cultura 
e fiscalizar a movimentação e aplicação de seus recursos; 
 
V - aprovar os editais de concursos ou de apresentação de projetos a serem realizados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura; 
VI - analisar e aprovar os projetos para a concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura. 
VII - definir diretrizes de ação para a programação cultural e critérios para utilização, acesso ou aproveitamento dos 
meios culturais disponíveis no município. 
VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
IX - fiscalizar e avaliar a gestão dos recursos do FMC, analisando o desempenho dos programas e projetos aprovados; 
X - fazer publicar suas resoluções no órgão oficial de divulgação dos atos municipais. 
 
Art. 4º O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural será o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, que 
exercerá somente o voto de qualidade.  
 
Art. 5º Os componentes do CMPC deverão ser pessoas de comprovada idoneidade e de reconhecida notoriedade no 
segmento cultural que representam e que não estejam inadimplentes com a Fundação Municipal de Cultura e Fundo 
Municipal de Cultura.  
 
Parágrafo Único. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural não serão remunerados, terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos de forma consecutiva somente uma vez, sem direito de participar dos editais 
lançados pelo CMPC ou apresentar projetos para apoio através do Fundo Municipal de Cultura. 
 
 
Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto da seguinte forma: 
 
I - Representante do Poder Público: 
a) Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) do Poder Público. 
 
II - Representantes da sociedade civil organizada: 
Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) de diversos segmentos culturais. 
 
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Política Cultural terá um titular e um suplente, homologados por ocasião 
da Conferência Municipal de Cultura. 
 
§ 2º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos respectivos órgãos. 
 
§ 3º As entidades elencadas deverão comparecer à Conferência Municipal de Cultura para representar e homologar, 
presencialmente os seus representantes.  
 
Art. 7º A definição dos segmentos culturais e a eleição dos seus representantes serão realizadas durante a Conferência 
Municipal de Cultura, tais como música, literatura, dança, folclore, artes plásticas e visuais, teatro, circo, escolas de 
samba, grupos étnicos, mídia e crítica cultural, dentre outros setores similares. 
 
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, eleitos na Conferência Municipal de Cultura, são 

representantes preferenciais do Município de Inajá, nas suas áreas de atuação, como delegados, na Conferência 
Estadual de Cultura, nas Conferências Setoriais, na Conferência Nacional de Cultura e todas as reuniões em nível 
regional, estadual e nacional que demandem representação do município, na vigência do seu mandato, e serão 
substituídos nos seus impedimentos pelos seus suplentes. 
 
 
Art. 9º O Conselho Municipal de Política Cultural poderá estabelecer consórcios com outros conselhos congêneres para 
o desenvolvimento de ações de âmbito regional, estadual e federal. 
 
Art. 10. O Conselho Municipal de Política Cultural manterá um cadastro de Entidades de natureza. cultural. 
 
Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte fornecerá ao Conselho os meios e instrumentos para 
consecução de suas finalidades. 
 
Art. 12. A forma de funcionamento, o local, o horário e a periodicidade das reuniões serão estabelecidos em Regimento 
Interno. 
 
Art. 13. O órgão ou entidade que não se fizer representar por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem a 
devida justificativa, será notificado pelo CMPC, comunicando a perda da representação no mandato vigente. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 14. A Conferência Municipal de Cultura será convocada pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, 
obrigatória e bienalmente e seu Regimento Interno será elaborado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
Art. 15. A Conferência Municipal de Cultura terá as seguintes atribuições: 
 
a) deliberar as propostas para a política cultural do Município e ações prioritárias na área da cultura para cada ano; 
 
b) avaliar os projetos realizados com verbas do Fundo Municipal de Cultura; 
 
c) avaliar os projetos e eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte; 
 
d) definir, bienalmente, os segmentos culturais que serão representados no Conselho Municipal de Política Cultural e 
eleger os seus representantes; 
 
e) eleger, bienalmente, os delegados do município de Inajá para a Conferência Estadual de Cultura, Conferências 
Setoriais, Conferência Nacional de Cultura e reuniões em nível regional, estadual e nacional que demandem 
representação do município. 
 
 
Art. 16 O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a infraestrutura e 
os recursos para a realização da Conferência Municipal de Cultura. 
 
 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO FÓRUM PERMANENTE DE CULTURA 
 
Art. 17. Fica instituído o Fórum Permanente de Cultura com a finalidade de aproximar a população e em especial os 
artistas, produtores e administradores culturais com os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, como 
espaço regular para o debate de questões relevantes para o desenvolvimento cultural do Município e para atualização 
das diretrizes a partir do agendamento de temas. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural convocará as reuniões do Fórum sempre que julgar 
necessário, com temas específicos. 
 
Art. 18 O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a 
infraestrutura e os recursos para a realização do Fórum. 
 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 19 O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
possui natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, é instrumento para captação e aplicação 
dos recursos destinados à execução das políticas, projetos e ações culturais no Município de Inajá e faz parte do 
SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
 
Art. 20. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) será gerido e representado, ativa e passivamente, pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural e integra o orçamento Geral do Município. 
 
Art. 21. O Fundo Municipal de Cultura será constituído por: 
I - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais legalmente previstos em cada exercício; 
II - transferências financeiras específicas da União, do Estado e entidades nacionais e internacionais; 
III - recursos resultantes de doações, auxílios, contribuições, subvenções, convênios e transferências de entidades 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - resultados decorrentes de incentivos fiscais; 
VI - legados; 
VII - resultados de eventos promocionais de qualquer natureza; 
VIII - receitas de aplicações financeiras; 

IX - Devolução do montante financeiro captado pelos empreendedores na forma do Artigo 25 desta lei. 
X - receitas oriundas de acordos e convênios; 
XI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
Art. 22. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação Fundo Municipal de Cultura - FMC. 
 
Parágrafo Único. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
 
I - da disponibilidade, em função do cumprimento da programação; 
II - de prévia e expressa autorização do CMPC. 
 
Art. 23. A gerência do FMC será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, a quem compete: 
a) observar as competências legais do FMC 
b) Apresentar ao CMPC as demonstrações de receitas e despesas, bem como o plano de aplicação do Fundo; 
c) Ordenar empenhos. 
d) Manter o controle da execução orçamentária; 
e) Praticar todos os demais atos referentes à gestão, manutenção e controle do Fundo. 
 
Art. 24 A tesouraria do FMC será exercida pelo Secretário Municipal de Finanças. A quem compete: 
a) Receber os recursos previstos no Artigo 21 e depositá-lo em conta especial do FMC; 
b) Assinar junto com o Presidente da Fundação Municipal de Cultura, os cheques sacados contra a conta bancária do 
FMC;  
c) Apresentar relatórios ao FMC; 
d) Manter sob sua guarda, todos os documentos da receita e despesa do FMC. 
 
Art. 25. O Fundo Municipal de Cultura poderá ser aplicado na realização de projetos culturais da Administração Pública 
Municipal direta ou indireta, através de editais públicos, no apoio financeiro não reembolsável a projetos de 
empreendedores culturais, pessoa física ou jurídica, domiciliados no município e também a empréstimos reembolsáveis 
para a realização de projetos culturais, desde que apresentados através de editais públicos e aprovados pelo CMPC. 
 
Art. 26. Os projetos passíveis de concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura deverão estar inclusos 
nas seguintes áreas: 
I - dança, Teatro e Circo; 
II - música; 
III - livro, Leitura, Literatura, Língua Portuguesa; 
IV - artes Visuais; 
V - patrimônio e memória; 
VI - acesso e diversidade; 
VII - incentivo à inovação audiovisual; 
VIII - ações transversais e equalização de Políticas Culturais. 
 
Art. 27. Para a obtenção de apoio financeiro através do Fundo Municipal de Cultura, deverá o empreendedor, pessoa 
física ou jurídica, apresentar ao Conselho Municipal de Política Cultural cópia do Projeto Cultural, expondo os objetivos 
e os recursos financeiros, humanos e materiais envolvidos, para fins de fixação do valor e fiscalização posterior, conforme 
os editais emitidos pelo CMPC, considerando os limites orçamentários do ano vigente. 
 
Art. 28. As entidades de classe representativas dos diversos segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos os 
níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei, desde que solicitado por ofício 
ao CMPC. 
 
 
Art. 29. Os projetos culturais beneficiados por esta Lei serão realizados no âmbito territorial do Município, devendo 
constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura do Município de Inajá, através da Departamento de Educação e 
Cultura, Conselho Municipal de Política Cultural e Fundo Municipal de Cultura, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo CMPC. 
 
Art. 30. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto apoiado pelo FMC para que o 
empreendedor apresente a prestação de contas dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, assim como um relatório com todos os resultados do projeto executado. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural tem prazo de até 90 (noventa) dias para analisar e dar seu 
parecer final sobre os relatórios do projeto, assim como a Controladoria Geral do Município deverá auditar as prestações 
de contas, no prazo de 90 (noventa) dias, desde que as mesmas estejam corretamente elaboradas e com todos os 
documentos exigidos. 
 
Art. 31. Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor que não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, 
desvio de objetivo e/ou de recursos, deverá devolver ao FMC os recursos utilizados indevidamente, corrigidos pelos 
índices em vigor e não poderá apresentar novos projetos até que cumpra as penalidades e tenha aprovada a sua 
prestação de contas. 
 
 
CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 32. Os membros do CMPC serão nomeados por ato do Prefeito Municipal após a eleição dos representantes dos 
segmentos culturais e as indicações dos órgãos ou entidades representados no CMPC. 
 
Art. 33. As transferências de recursos vinculados ao FMC processar-se-ão mediante convênios, contratos e acordos, 
obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e ações aprovadas 
pelo CMPC. 
 
 Art. 34. Ao FMC serão aplicadas as normas legais de controle, prestação e tomada de contas em geral, que atenderá às 
prescrições contábeis e orçamentárias vigentes, inclusive as do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da 
Controladoria Geral do Município. 
 
 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

ESTADO DO PARANÁ 
www.uniflor.pr.gov.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2022 

Processo nº. 119/2022 
 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3506 
NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2022, PÁGINA .08 
DEVE SER RETIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ : Dispensa de Licitação nº. 39/2022.*  
 
LEIA-SE: * Dispensa de Licitação nº. 40/2022. 

ONDE SE LÊ NO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
LEIA-SE NO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) KIT DE SAÚDE EDUCATIVA COM 21 (VINTE 
E UMA) PEÇAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM SAÚDE NA 
FORMA DE BRINCADEIRAS LÚDICAS, VINCULADAS A ESTE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

Uniflor, 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 07/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2023 

CONTRATADA(S): CONSTRUTORA MANZOTTI 
LTDA 

CNPJ: 02.460.297/0001-01 

Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviços de 
elaboração de laudo de avaliação mercadológica de 06 (seis) lotes e suas respectivas 
edificações e benfeitorias localizados no Parque Industrial do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná, conforme solicitação do Diretor do Departamento Administrativo do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná.  
Valor Total: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

 
UNIFLOR/PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 08/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo: 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2023 

CONTRATADA(S): NUTRI SAUDE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA 

CNPJ: 47.426.022/0001-81 

Objeto do Contrato: contratação de empresa para aquisição de 500 (quinhentas) 
unidades de fórmula Enteral poligomérica, hipercalórica e hiperproteica 1,5 kcal/ml em 
1 litro de dieta, frasco 1000 ml, conforme solicitação da Diretora do Departamento de 
Saúde e Saneamento do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

 
UNIFLOR/PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 09/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2023 

CONTRATADA(S): PNEUMARCO – COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

CNPJ: 03.573.970/0001-74 

Objeto do Contrato: contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) pneus 16-
17/20, 02 (dois) protetores 16-17/20 e 02 (duas) câmaras 16-70/20, conforme 
solicitação do Diretor do Departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.  
Valor Total: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

 
UNIFLOR/PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

PROJETO DE LEI DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
 

LEI Nº 1.264/2023, 15DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do 
Município de Inajá, e dá outras providências. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Inajá, Estado de Paraná sanciono a seguinte 
Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula no município de e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.  

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os 
direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 
programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Inajá, com a participação da 
sociedade, no campo da cultura.  

 
CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Inajá 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma 
área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Inajá 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano 
o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para:  
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de 
expressão e criação;  
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;  
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;  
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;  
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, 
sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios.  
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, 
em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, 
lazer, saúde e segurança pública.  
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores 
culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às 
oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:  
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de política cultural.  
III - o direito autoral;  
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
CAPÍTULO III  

 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica 
– como fundamento da política municipal de cultura. 
SEÇÃO I  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Inajá, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.  
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas 
em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.  
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.  
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e 
internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  

 
SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais.  
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de 
produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 
livre circulação de valores culturais.  
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da 
plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem 
ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual.  
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação 
e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.  

 
SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação 
e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando 
a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens 
artísticas e múltiplas expressões culturais.  
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e 
importante fator de desenvolvimento econômico e social; e  
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando 
compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.  
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de 
ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil.  
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.  
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de XXXXXX deve ser estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e 
à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas 
suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão com - partilhada com 
os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas 
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.  
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento 
são:  
I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
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IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais, no âmbito do Município.  
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;  
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e 
culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando 
seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;  
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e 
circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis;  
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 
 

SEÇÃO I 
DOS COMPONENTES 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - coordenação:  
a) Departamento de Educação e cultura.  
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
III - instrumentos de gestão:  
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;  
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
IV - sistemas setoriais de cultura:  
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;  
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas 
setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, 
do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

 
SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
Art. 34. O Departamento de Educação e Cultura é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no 
órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 35. Integram a estrutura da Departamento de Educação e cultura, as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
I - Divisão de cultura;  
II - outras que venham a ser constituídas.  
Art. 36. São atribuições da Departamento de Educação e cultura:  
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as 
políticas e as ações culturais definidas;  
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos 
culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do 
Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;  
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;  
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Município;  
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;  
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;  
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IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento 
ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;  
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;  
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;  
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;  
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais.  
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município;  
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual 
e Nacional de Cultura;  
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
Art. 37. À  Departamento de Educação e cultura como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, 
compete:  
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, 
por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;  
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;  
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;  
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a 
descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;  
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, 
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e 
ações estratégicos do Governo Municipal;  
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na 
implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e  
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.  

 
SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, pactuação 
e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.  

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 

Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e 
normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Administração, com composição paritária entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.  
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua 
composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 
cultura, bem como o critério territorial.  
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de Inajá, por meio do  Departamento de Educação e Cultura e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.  
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição: 
I – 04 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 
quantitativos:  
a) Departamento de Educação e cultura e outros orgãos do poder público, 08 representantes (titulares e suplentes), 
sendo um deles o Secretário de Educação e cultura;   
II – 08 membros (titulares e respectivos suplentes), representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e 
quantitativos:  
a) Fórum Setorial de Artes Visuais (Design, Audiovisual, Arte digital, arquitetura e urbanismo, fotografia, cinema) 02 
representantes;  
b) Fórum Setorial de Música (Popular, Erudita, clássica, folclórica, experimental, contemporânea)  02 representantes;  
c) Fórum Setorial de Artes cênicas (Teatro, dança, circo, ópera) 02 representantes;  
d) Fórum Setorial de Cultura Popular/cultura urbana (fazeres e saberes das tradições populares, Cultura Afro Brasileira, 
Cultura Indígena, artesanato, capoeira, hip hop) 02 representantes;   
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os 
representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.  
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-
Geral com os respectivos suplentes.  
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;  
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.  
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:  
I - Plenário;  
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
III - Colegiados Setoriais;  
IV - Comissões Temáticas;  
V - Grupos de Trabalho;  
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:  
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política 
Cultural;  
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de 
suas instâncias colegiadas;  
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne à 
distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;  
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes 
de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;  
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à 
participação social relacionada ao controle e fiscalização;  
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC;  
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina 
a Lei 9.790/99.  
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.  
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;  
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;  
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação e 
acompanhamento de matérias;  
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
Art. 43.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.  
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.  
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área 
cultural.  
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de 
políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.  
Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.  

 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, 
que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar 
a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.  
§ 2º. Cabe à Departamento de Educação e cultura convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar 
de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.  
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§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos 
delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.  

 
SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas 
de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

 
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.  
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
II - diretrizes e prioridades;  
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações;  
V - prazos de execução;  
VI - resultados e impactos esperados;  
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.  

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá que devem ser diversificados e articulados.  
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá:  
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);  
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;  
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e  
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC  
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Departamento de Educação e cultura como fundo 
de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas 
de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do Paraná.  
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de manutenção 
administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.  
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:  
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Inajá e seus créditos adicionais;  
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 
III - contribuições de mantenedores;  
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Departamento de Educação e cultura; resultado da venda 
de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;  
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;  
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;  
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos 
culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;  
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais 
custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XIII - saldos de exercícios anteriores; e  
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.  
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo  Departamento de Educação e cultura na forma 
estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de 
editais de seleção pública; e  
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.  
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§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a  Departamento de Educação e cultura definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de 
pagamento.  
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.  
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o 
valor originalmente concedido.  
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o 
limite fixado anualmente por ato da CMPC.  
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.  
§ 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou 
de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal 
de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.  
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo 
total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas 
administrativas de até quinze por cento de seu custo total.  
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.  
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal.  
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
formalizada por meio de convênios e contratos específicos. 
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.  
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares e igual número de 
suplentes.  
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelo  Departamento de Educação e cultura.  
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.  
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o 
Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC.  
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:  
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;  
II - adequação orçamentária;  
III - viabilidade de execução; e  
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC 

Art. 64. Cabe à  Departamento de Educação e cultura – desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais.  
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:  
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade 
do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano 
Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;  
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos 
de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados, no âmbito do Município;  
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, 
assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – 
PMC.  
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamento culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no 
setor cultural.  
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da 
cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam 
tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  
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DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC 
 Art. 68. Cabe à Departamento de Educação e cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Departamento de Educação e cultura e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas 
públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:  
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na 
gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;  
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 
SEÇÃO V 

DOS SISTEMAS SETORIAIS 
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;  
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – 
CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o Sistema Municipal de 
Cultura, – SMC, conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura 
nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.  
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas por 
meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.  
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o critério 
territorial na escolha dos seus membros.  
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar 
nas definições de estratégias de sua implementação.  

 
TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.  
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.  
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:  
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; 
 II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 
 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser 
submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.  
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação dos 
diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a 
promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território.  

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Departamento 
de Educação e cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pelo Departamento de Educação 
e cultura.  
§ 2º. O Departamento de Educação e cultura acompanhará a conformidade da programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.  
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos 
e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.  
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 
Fundo Municipal de Cultura.  

 
CAPÍTULO III 
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração 
do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos.  
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.  
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento.  
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.  
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Inajá-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

LEI Nº 1.263/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL De Inajá, Estado do Paraná, decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia XXXXXXX de 2023, 
a partir do Projeto de Lei nº XXXX, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, LEI: 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e o Fundo Municipal de Cultura - FMC como 
instrumentos públicos de participação comunitária na gestão das atividades culturais do Município de Inajá, integrando o 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural e seu respectivo Fundo terão caráter permanente e serão 
vinculados à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é um órgão de caráter consultivo e deliberativo com a finalidade 
de orientar, fiscalizar e promover atividades culturais no Município de Inajá observando critérios, determinações e 
competências descritas nas Políticas Nacional, Estadual e Municipal da Cultura. 
 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural: 
I - orientar a Administração Municipal na implementação da política de desenvolvimento cultural; 
II - fiscalizar a execução das políticas para a cultura no âmbito municipal deliberadas na Conferência Municipal de Cultura; 
III - estabelecer normas para cadastros das Entidades de Natureza Cultural; 
IV - propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Cultura 
e fiscalizar a movimentação e aplicação de seus recursos; 
 
V - aprovar os editais de concursos ou de apresentação de projetos a serem realizados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura; 
VI - analisar e aprovar os projetos para a concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura. 
VII - definir diretrizes de ação para a programação cultural e critérios para utilização, acesso ou aproveitamento dos 
meios culturais disponíveis no município. 
VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
IX - fiscalizar e avaliar a gestão dos recursos do FMC, analisando o desempenho dos programas e projetos aprovados; 
X - fazer publicar suas resoluções no órgão oficial de divulgação dos atos municipais. 
 
Art. 4º O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural será o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, que 
exercerá somente o voto de qualidade.  
 
Art. 5º Os componentes do CMPC deverão ser pessoas de comprovada idoneidade e de reconhecida notoriedade no 
segmento cultural que representam e que não estejam inadimplentes com a Fundação Municipal de Cultura e Fundo 
Municipal de Cultura.  
 
Parágrafo Único. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural não serão remunerados, terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos de forma consecutiva somente uma vez, sem direito de participar dos editais 
lançados pelo CMPC ou apresentar projetos para apoio através do Fundo Municipal de Cultura. 
 
 
Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto da seguinte forma: 
 
I - Representante do Poder Público: 
a) Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) do Poder Público. 
 
II - Representantes da sociedade civil organizada: 
Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) de diversos segmentos culturais. 
 
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Política Cultural terá um titular e um suplente, homologados por ocasião 
da Conferência Municipal de Cultura. 
 
§ 2º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos respectivos órgãos. 
 
§ 3º As entidades elencadas deverão comparecer à Conferência Municipal de Cultura para representar e homologar, 
presencialmente os seus representantes.  
 
Art. 7º A definição dos segmentos culturais e a eleição dos seus representantes serão realizadas durante a Conferência 
Municipal de Cultura, tais como música, literatura, dança, folclore, artes plásticas e visuais, teatro, circo, escolas de 
samba, grupos étnicos, mídia e crítica cultural, dentre outros setores similares. 
 
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, eleitos na Conferência Municipal de Cultura, são 

representantes preferenciais do Município de Inajá, nas suas áreas de atuação, como delegados, na Conferência 
Estadual de Cultura, nas Conferências Setoriais, na Conferência Nacional de Cultura e todas as reuniões em nível 
regional, estadual e nacional que demandem representação do município, na vigência do seu mandato, e serão 
substituídos nos seus impedimentos pelos seus suplentes. 
 
 
Art. 9º O Conselho Municipal de Política Cultural poderá estabelecer consórcios com outros conselhos congêneres para 
o desenvolvimento de ações de âmbito regional, estadual e federal. 
 
Art. 10. O Conselho Municipal de Política Cultural manterá um cadastro de Entidades de natureza. cultural. 
 
Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte fornecerá ao Conselho os meios e instrumentos para 
consecução de suas finalidades. 
 
Art. 12. A forma de funcionamento, o local, o horário e a periodicidade das reuniões serão estabelecidos em Regimento 
Interno. 
 
Art. 13. O órgão ou entidade que não se fizer representar por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem a 
devida justificativa, será notificado pelo CMPC, comunicando a perda da representação no mandato vigente. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 14. A Conferência Municipal de Cultura será convocada pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, 
obrigatória e bienalmente e seu Regimento Interno será elaborado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
Art. 15. A Conferência Municipal de Cultura terá as seguintes atribuições: 
 
a) deliberar as propostas para a política cultural do Município e ações prioritárias na área da cultura para cada ano; 
 
b) avaliar os projetos realizados com verbas do Fundo Municipal de Cultura; 
 
c) avaliar os projetos e eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte; 
 
d) definir, bienalmente, os segmentos culturais que serão representados no Conselho Municipal de Política Cultural e 
eleger os seus representantes; 
 
e) eleger, bienalmente, os delegados do município de Inajá para a Conferência Estadual de Cultura, Conferências 
Setoriais, Conferência Nacional de Cultura e reuniões em nível regional, estadual e nacional que demandem 
representação do município. 
 
 
Art. 16 O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a infraestrutura e 
os recursos para a realização da Conferência Municipal de Cultura. 
 
 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO FÓRUM PERMANENTE DE CULTURA 
 
Art. 17. Fica instituído o Fórum Permanente de Cultura com a finalidade de aproximar a população e em especial os 
artistas, produtores e administradores culturais com os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, como 
espaço regular para o debate de questões relevantes para o desenvolvimento cultural do Município e para atualização 
das diretrizes a partir do agendamento de temas. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural convocará as reuniões do Fórum sempre que julgar 
necessário, com temas específicos. 
 
Art. 18 O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a 
infraestrutura e os recursos para a realização do Fórum. 
 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 19 O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
possui natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, é instrumento para captação e aplicação 
dos recursos destinados à execução das políticas, projetos e ações culturais no Município de Inajá e faz parte do 
SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
 
Art. 20. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) será gerido e representado, ativa e passivamente, pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural e integra o orçamento Geral do Município. 
 
Art. 21. O Fundo Municipal de Cultura será constituído por: 
I - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais legalmente previstos em cada exercício; 
II - transferências financeiras específicas da União, do Estado e entidades nacionais e internacionais; 
III - recursos resultantes de doações, auxílios, contribuições, subvenções, convênios e transferências de entidades 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - resultados decorrentes de incentivos fiscais; 
VI - legados; 
VII - resultados de eventos promocionais de qualquer natureza; 
VIII - receitas de aplicações financeiras; 

IX - Devolução do montante financeiro captado pelos empreendedores na forma do Artigo 25 desta lei. 
X - receitas oriundas de acordos e convênios; 
XI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
Art. 22. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação Fundo Municipal de Cultura - FMC. 
 
Parágrafo Único. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
 
I - da disponibilidade, em função do cumprimento da programação; 
II - de prévia e expressa autorização do CMPC. 
 
Art. 23. A gerência do FMC será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, a quem compete: 
a) observar as competências legais do FMC 
b) Apresentar ao CMPC as demonstrações de receitas e despesas, bem como o plano de aplicação do Fundo; 
c) Ordenar empenhos. 
d) Manter o controle da execução orçamentária; 
e) Praticar todos os demais atos referentes à gestão, manutenção e controle do Fundo. 
 
Art. 24 A tesouraria do FMC será exercida pelo Secretário Municipal de Finanças. A quem compete: 
a) Receber os recursos previstos no Artigo 21 e depositá-lo em conta especial do FMC; 
b) Assinar junto com o Presidente da Fundação Municipal de Cultura, os cheques sacados contra a conta bancária do 
FMC;  
c) Apresentar relatórios ao FMC; 
d) Manter sob sua guarda, todos os documentos da receita e despesa do FMC. 
 
Art. 25. O Fundo Municipal de Cultura poderá ser aplicado na realização de projetos culturais da Administração Pública 
Municipal direta ou indireta, através de editais públicos, no apoio financeiro não reembolsável a projetos de 
empreendedores culturais, pessoa física ou jurídica, domiciliados no município e também a empréstimos reembolsáveis 
para a realização de projetos culturais, desde que apresentados através de editais públicos e aprovados pelo CMPC. 
 
Art. 26. Os projetos passíveis de concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura deverão estar inclusos 
nas seguintes áreas: 
I - dança, Teatro e Circo; 
II - música; 
III - livro, Leitura, Literatura, Língua Portuguesa; 
IV - artes Visuais; 
V - patrimônio e memória; 
VI - acesso e diversidade; 
VII - incentivo à inovação audiovisual; 
VIII - ações transversais e equalização de Políticas Culturais. 
 
Art. 27. Para a obtenção de apoio financeiro através do Fundo Municipal de Cultura, deverá o empreendedor, pessoa 
física ou jurídica, apresentar ao Conselho Municipal de Política Cultural cópia do Projeto Cultural, expondo os objetivos 
e os recursos financeiros, humanos e materiais envolvidos, para fins de fixação do valor e fiscalização posterior, conforme 
os editais emitidos pelo CMPC, considerando os limites orçamentários do ano vigente. 
 
Art. 28. As entidades de classe representativas dos diversos segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos os 
níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei, desde que solicitado por ofício 
ao CMPC. 
 
 
Art. 29. Os projetos culturais beneficiados por esta Lei serão realizados no âmbito territorial do Município, devendo 
constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura do Município de Inajá, através da Departamento de Educação e 
Cultura, Conselho Municipal de Política Cultural e Fundo Municipal de Cultura, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo CMPC. 
 
Art. 30. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto apoiado pelo FMC para que o 
empreendedor apresente a prestação de contas dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, assim como um relatório com todos os resultados do projeto executado. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural tem prazo de até 90 (noventa) dias para analisar e dar seu 
parecer final sobre os relatórios do projeto, assim como a Controladoria Geral do Município deverá auditar as prestações 
de contas, no prazo de 90 (noventa) dias, desde que as mesmas estejam corretamente elaboradas e com todos os 
documentos exigidos. 
 
Art. 31. Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor que não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, 
desvio de objetivo e/ou de recursos, deverá devolver ao FMC os recursos utilizados indevidamente, corrigidos pelos 
índices em vigor e não poderá apresentar novos projetos até que cumpra as penalidades e tenha aprovada a sua 
prestação de contas. 
 
 
CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 32. Os membros do CMPC serão nomeados por ato do Prefeito Municipal após a eleição dos representantes dos 
segmentos culturais e as indicações dos órgãos ou entidades representados no CMPC. 
 
Art. 33. As transferências de recursos vinculados ao FMC processar-se-ão mediante convênios, contratos e acordos, 
obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e ações aprovadas 
pelo CMPC. 
 
 Art. 34. Ao FMC serão aplicadas as normas legais de controle, prestação e tomada de contas em geral, que atenderá às 
prescrições contábeis e orçamentárias vigentes, inclusive as do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da 
Controladoria Geral do Município. 
 
 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.65/2021,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA O 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR decorrente de Pregão n°28/2021, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a JL PEREIRA ARCHILLA  
inscrita no CNPJ sob nº. 78.556.156/0001-40 aditiva o contrato na importância de R$     
7.752,00 (sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais) nos termos  da  Lei de licitações 
n.º 8.666/93.   
 
 

SANTA INES 02 de fevereiro de 2023. 
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SANTA INES 02 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a inexigibilidade de licitação n°. 01/2023, nos 
termos do artigo 25, inciso II da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo: 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2023 
CONTRATADA(S): LUCIA LOPES 88493270997 CNPJ: 23.953.518/0001-45 
Objeto do Contrato: contratação de empresa para realizar palestra sobre gestão de 
emoções voltada aos servidores municipais, a ser realizada no dia 24/02/2023 às 
13h30min no Centro de Eventos Agenor Fumagalli do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  
 

 
UNIFLOR/PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
 

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  3 / 2023 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 08/02/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 10 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: CAMERITE SISTEMAS S.A 

Endereço: AVENIDO SANTOS DUMONT,  
Bairro: SANTO ANTONIO   Cidade: JOENVILE - SC CEP: .- 

CNPJ: 05.818.541/0001-45  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VIDEOMONITORAMENTO, QUE POSSIBILITAM O 
MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA DAS AREÁS COM MAIOR INCIDENCIA DE CRIMES VISANDO ASSSIM MAIOR 
SEGURANÇA PUBLICA NO MUNICÍPIO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000220233390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300204122000220113390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300204122000220113390400000 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA 0300304122000220103390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   23834   12.00 PONTO DE MONITORAMENTO INTELIGENTE PMI- 

LOCAÇÃO +30 DIAS 
OUM  2.038,80  24.465,60 

 1   2   23835   12.00 PROCESSAMENTO DE INTELIGENCIA ARTIFICIAL 
(VERSÃO 2.0) 

OUM  718,80  8.625,60 

 1   3   23838   1.00 IMPLANTAÇÃO OUM  7.215,00  7.215,00 

Total:  40,306.20 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

Desde 1960
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

PROJETO DE LEI DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
 

LEI Nº 1.264/2023, 15DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do 
Município de Inajá, e dá outras providências. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Inajá, Estado de Paraná sanciono a seguinte 
Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula no município de e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.  

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os 
direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 
programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Inajá, com a participação da 
sociedade, no campo da cultura.  

 
CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Inajá 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma 
área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Inajá 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano 
o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para:  
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de 
expressão e criação;  
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;  
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;  
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;  
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, 
sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios.  
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, 
em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, 
lazer, saúde e segurança pública.  
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores 
culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às 
oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:  
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de política cultural.  
III - o direito autoral;  
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
CAPÍTULO III  

 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica 
– como fundamento da política municipal de cultura. 
SEÇÃO I  
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DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Inajá, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.  
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas 
em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.  
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.  
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e 
internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  

 
SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais.  
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de 
produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 
livre circulação de valores culturais.  
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 
 Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da 
plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem 
ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual.  
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação 
e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.  

 
SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação 
e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando 
a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens 
artísticas e múltiplas expressões culturais.  
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e 
importante fator de desenvolvimento econômico e social; e  
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando 
compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.  
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de 
ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil.  
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.  
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de XXXXXX deve ser estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e 
à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas 
suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão com - partilhada com 
os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas 
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.  
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento 
são:  
I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
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IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais, no âmbito do Município.  
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;  
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e 
culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando 
seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;  
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e 
circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis;  
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.  

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 
 

SEÇÃO I 
DOS COMPONENTES 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - coordenação:  
a) Departamento de Educação e cultura.  
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
III - instrumentos de gestão:  
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;  
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
IV - sistemas setoriais de cultura:  
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;  
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas 
setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, 
do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

 
SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 
Art. 34. O Departamento de Educação e Cultura é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no 
órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 35. Integram a estrutura da Departamento de Educação e cultura, as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
I - Divisão de cultura;  
II - outras que venham a ser constituídas.  
Art. 36. São atribuições da Departamento de Educação e cultura:  
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as 
políticas e as ações culturais definidas;  
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos 
culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do 
Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;  
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;  
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Município;  
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;  
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;  
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IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento 
ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;  
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;  
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;  
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;  
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais.  
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município;  
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual 
e Nacional de Cultura;  
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
Art. 37. À  Departamento de Educação e cultura como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, 
compete:  
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, 
por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;  
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;  
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;  
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a 
descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;  
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, 
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e 
ações estratégicos do Governo Municipal;  
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na 
implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e  
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.  

 
SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, pactuação 
e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.  

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 

Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e 
normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Administração, com composição paritária entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.  
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua 
composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 
cultura, bem como o critério territorial.  
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de Inajá, por meio do  Departamento de Educação e Cultura e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.  
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição: 
I – 04 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 
quantitativos:  
a) Departamento de Educação e cultura e outros orgãos do poder público, 08 representantes (titulares e suplentes), 
sendo um deles o Secretário de Educação e cultura;   
II – 08 membros (titulares e respectivos suplentes), representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e 
quantitativos:  
a) Fórum Setorial de Artes Visuais (Design, Audiovisual, Arte digital, arquitetura e urbanismo, fotografia, cinema) 02 
representantes;  
b) Fórum Setorial de Música (Popular, Erudita, clássica, folclórica, experimental, contemporânea)  02 representantes;  
c) Fórum Setorial de Artes cênicas (Teatro, dança, circo, ópera) 02 representantes;  
d) Fórum Setorial de Cultura Popular/cultura urbana (fazeres e saberes das tradições populares, Cultura Afro Brasileira, 
Cultura Indígena, artesanato, capoeira, hip hop) 02 representantes;   
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os 
representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.  
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-
Geral com os respectivos suplentes.  
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;  
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.  
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:  
I - Plenário;  
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
III - Colegiados Setoriais;  
IV - Comissões Temáticas;  
V - Grupos de Trabalho;  
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:  
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política 
Cultural;  
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de 
suas instâncias colegiadas;  
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne à 
distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;  
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes 
de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;  
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à 
participação social relacionada ao controle e fiscalização;  
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC;  
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina 
a Lei 9.790/99.  
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.  
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;  
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;  
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação e 
acompanhamento de matérias;  
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
Art. 43.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.  
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.  
Art.  45.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área 
cultural.  
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de 
políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.  
Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.  

 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, 
que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.  
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar 
a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.  
§ 2º. Cabe à Departamento de Educação e cultura convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 
que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar 
de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.  
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§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos 
delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.  

 
SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;  
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas 
de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

 
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.  
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
II - diretrizes e prioridades;  
III - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações;  
V - prazos de execução;  
VI - resultados e impactos esperados;  
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.  

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá que devem ser diversificados e articulados.  
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Inajá:  
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);  
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;  
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e  
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC  
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Departamento de Educação e cultura como fundo 
de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas 
de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do Paraná.  
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de manutenção 
administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.  
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:  
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Inajá e seus créditos adicionais;  
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 
III - contribuições de mantenedores;  
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Departamento de Educação e cultura; resultado da venda 
de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;  
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;  
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;  
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos 
culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;  
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;  
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais 
custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
XIII - saldos de exercícios anteriores; e  
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.  
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo  Departamento de Educação e cultura na forma 
estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de 
editais de seleção pública; e  
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.  
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§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a  Departamento de Educação e cultura definirá com os agentes financeiros 
credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de 
pagamento.  
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.  
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o 
valor originalmente concedido.  
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o 
limite fixado anualmente por ato da CMPC.  
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.  
§ 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou 
de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal 
de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.  
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo 
total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas 
administrativas de até quinze por cento de seu custo total.  
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.  
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal.  
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
formalizada por meio de convênios e contratos específicos. 
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.  
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares e igual número de 
suplentes.  
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelo  Departamento de Educação e cultura.  
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.  
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o 
Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC.  
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:  
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;  
II - adequação orçamentária;  
III - viabilidade de execução; e  
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 

 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC 

Art. 64. Cabe à  Departamento de Educação e cultura – desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais.  
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:  
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade 
do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano 
Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;  
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos 
de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados, no âmbito do Município;  
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, 
assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – 
PMC.  
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamento culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no 
setor cultural.  
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da 
cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam 
tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  
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DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC 
 Art. 68. Cabe à Departamento de Educação e cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Departamento de Educação e cultura e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas 
públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:  
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na 
gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;  
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 
SEÇÃO V 

DOS SISTEMAS SETORIAIS 
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;  
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura – 
CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o Sistema Municipal de 
Cultura, – SMC, conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura 
nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.  
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas por 
meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.  
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o critério 
territorial na escolha dos seus membros.  
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar 
nas definições de estratégias de sua implementação.  

 
TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.  
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.  
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:  
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura; 
 II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 
 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser 
submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.  
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação dos 
diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a 
promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território.  

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Departamento 
de Educação e cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pelo Departamento de Educação 
e cultura.  
§ 2º. O Departamento de Educação e cultura acompanhará a conformidade da programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.  
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos 
e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.  
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 
Fundo Municipal de Cultura.  

 
CAPÍTULO III 
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração 
do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de 
recursos.  
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.  
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento.  
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.  
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Inajá-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
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 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

LEI Nº 1.263/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL De Inajá, Estado do Paraná, decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia XXXXXXX de 2023, 
a partir do Projeto de Lei nº XXXX, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, LEI: 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e o Fundo Municipal de Cultura - FMC como 
instrumentos públicos de participação comunitária na gestão das atividades culturais do Município de Inajá, integrando o 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural e seu respectivo Fundo terão caráter permanente e serão 
vinculados à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é um órgão de caráter consultivo e deliberativo com a finalidade 
de orientar, fiscalizar e promover atividades culturais no Município de Inajá observando critérios, determinações e 
competências descritas nas Políticas Nacional, Estadual e Municipal da Cultura. 
 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural: 
I - orientar a Administração Municipal na implementação da política de desenvolvimento cultural; 
II - fiscalizar a execução das políticas para a cultura no âmbito municipal deliberadas na Conferência Municipal de Cultura; 
III - estabelecer normas para cadastros das Entidades de Natureza Cultural; 
IV - propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Cultura 
e fiscalizar a movimentação e aplicação de seus recursos; 
 
V - aprovar os editais de concursos ou de apresentação de projetos a serem realizados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura; 
VI - analisar e aprovar os projetos para a concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura. 
VII - definir diretrizes de ação para a programação cultural e critérios para utilização, acesso ou aproveitamento dos 
meios culturais disponíveis no município. 
VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
IX - fiscalizar e avaliar a gestão dos recursos do FMC, analisando o desempenho dos programas e projetos aprovados; 
X - fazer publicar suas resoluções no órgão oficial de divulgação dos atos municipais. 
 
Art. 4º O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural será o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, que 
exercerá somente o voto de qualidade.  
 
Art. 5º Os componentes do CMPC deverão ser pessoas de comprovada idoneidade e de reconhecida notoriedade no 
segmento cultural que representam e que não estejam inadimplentes com a Fundação Municipal de Cultura e Fundo 
Municipal de Cultura.  
 
Parágrafo Único. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural não serão remunerados, terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos de forma consecutiva somente uma vez, sem direito de participar dos editais 
lançados pelo CMPC ou apresentar projetos para apoio através do Fundo Municipal de Cultura. 
 
 
Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto da seguinte forma: 
 
I - Representante do Poder Público: 
a) Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) do Poder Público. 
 
II - Representantes da sociedade civil organizada: 
Oito representantes (04 titulares 04 suplentes) de diversos segmentos culturais. 
 
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Política Cultural terá um titular e um suplente, homologados por ocasião 
da Conferência Municipal de Cultura. 
 
§ 2º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos respectivos órgãos. 
 
§ 3º As entidades elencadas deverão comparecer à Conferência Municipal de Cultura para representar e homologar, 
presencialmente os seus representantes.  
 
Art. 7º A definição dos segmentos culturais e a eleição dos seus representantes serão realizadas durante a Conferência 
Municipal de Cultura, tais como música, literatura, dança, folclore, artes plásticas e visuais, teatro, circo, escolas de 
samba, grupos étnicos, mídia e crítica cultural, dentre outros setores similares. 
 
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, eleitos na Conferência Municipal de Cultura, são 

representantes preferenciais do Município de Inajá, nas suas áreas de atuação, como delegados, na Conferência 
Estadual de Cultura, nas Conferências Setoriais, na Conferência Nacional de Cultura e todas as reuniões em nível 
regional, estadual e nacional que demandem representação do município, na vigência do seu mandato, e serão 
substituídos nos seus impedimentos pelos seus suplentes. 
 
 
Art. 9º O Conselho Municipal de Política Cultural poderá estabelecer consórcios com outros conselhos congêneres para 
o desenvolvimento de ações de âmbito regional, estadual e federal. 
 
Art. 10. O Conselho Municipal de Política Cultural manterá um cadastro de Entidades de natureza. cultural. 
 
Art. 11 A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte fornecerá ao Conselho os meios e instrumentos para 
consecução de suas finalidades. 
 
Art. 12. A forma de funcionamento, o local, o horário e a periodicidade das reuniões serão estabelecidos em Regimento 
Interno. 
 
Art. 13. O órgão ou entidade que não se fizer representar por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem a 
devida justificativa, será notificado pelo CMPC, comunicando a perda da representação no mandato vigente. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 14. A Conferência Municipal de Cultura será convocada pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, 
obrigatória e bienalmente e seu Regimento Interno será elaborado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
Art. 15. A Conferência Municipal de Cultura terá as seguintes atribuições: 
 
a) deliberar as propostas para a política cultural do Município e ações prioritárias na área da cultura para cada ano; 
 
b) avaliar os projetos realizados com verbas do Fundo Municipal de Cultura; 
 
c) avaliar os projetos e eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte; 
 
d) definir, bienalmente, os segmentos culturais que serão representados no Conselho Municipal de Política Cultural e 
eleger os seus representantes; 
 
e) eleger, bienalmente, os delegados do município de Inajá para a Conferência Estadual de Cultura, Conferências 
Setoriais, Conferência Nacional de Cultura e reuniões em nível regional, estadual e nacional que demandem 
representação do município. 
 
 
Art. 16 O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a infraestrutura e 
os recursos para a realização da Conferência Municipal de Cultura. 
 
 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO FÓRUM PERMANENTE DE CULTURA 
 
Art. 17. Fica instituído o Fórum Permanente de Cultura com a finalidade de aproximar a população e em especial os 
artistas, produtores e administradores culturais com os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, como 
espaço regular para o debate de questões relevantes para o desenvolvimento cultural do Município e para atualização 
das diretrizes a partir do agendamento de temas. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural convocará as reuniões do Fórum sempre que julgar 
necessário, com temas específicos. 
 
Art. 18 O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, propiciará a 
infraestrutura e os recursos para a realização do Fórum. 
 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 19 O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
possui natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, é instrumento para captação e aplicação 
dos recursos destinados à execução das políticas, projetos e ações culturais no Município de Inajá e faz parte do 
SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
 
Art. 20. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) será gerido e representado, ativa e passivamente, pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural e integra o orçamento Geral do Município. 
 
Art. 21. O Fundo Municipal de Cultura será constituído por: 
I - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais legalmente previstos em cada exercício; 
II - transferências financeiras específicas da União, do Estado e entidades nacionais e internacionais; 
III - recursos resultantes de doações, auxílios, contribuições, subvenções, convênios e transferências de entidades 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - resultados decorrentes de incentivos fiscais; 
VI - legados; 
VII - resultados de eventos promocionais de qualquer natureza; 
VIII - receitas de aplicações financeiras; 

IX - Devolução do montante financeiro captado pelos empreendedores na forma do Artigo 25 desta lei. 
X - receitas oriundas de acordos e convênios; 
XI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
Art. 22. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, 
sob a denominação Fundo Municipal de Cultura - FMC. 
 
Parágrafo Único. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
 
I - da disponibilidade, em função do cumprimento da programação; 
II - de prévia e expressa autorização do CMPC. 
 
Art. 23. A gerência do FMC será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, a quem compete: 
a) observar as competências legais do FMC 
b) Apresentar ao CMPC as demonstrações de receitas e despesas, bem como o plano de aplicação do Fundo; 
c) Ordenar empenhos. 
d) Manter o controle da execução orçamentária; 
e) Praticar todos os demais atos referentes à gestão, manutenção e controle do Fundo. 
 
Art. 24 A tesouraria do FMC será exercida pelo Secretário Municipal de Finanças. A quem compete: 
a) Receber os recursos previstos no Artigo 21 e depositá-lo em conta especial do FMC; 
b) Assinar junto com o Presidente da Fundação Municipal de Cultura, os cheques sacados contra a conta bancária do 
FMC;  
c) Apresentar relatórios ao FMC; 
d) Manter sob sua guarda, todos os documentos da receita e despesa do FMC. 
 
Art. 25. O Fundo Municipal de Cultura poderá ser aplicado na realização de projetos culturais da Administração Pública 
Municipal direta ou indireta, através de editais públicos, no apoio financeiro não reembolsável a projetos de 
empreendedores culturais, pessoa física ou jurídica, domiciliados no município e também a empréstimos reembolsáveis 
para a realização de projetos culturais, desde que apresentados através de editais públicos e aprovados pelo CMPC. 
 
Art. 26. Os projetos passíveis de concessão de verbas através do Fundo Municipal de Cultura deverão estar inclusos 
nas seguintes áreas: 
I - dança, Teatro e Circo; 
II - música; 
III - livro, Leitura, Literatura, Língua Portuguesa; 
IV - artes Visuais; 
V - patrimônio e memória; 
VI - acesso e diversidade; 
VII - incentivo à inovação audiovisual; 
VIII - ações transversais e equalização de Políticas Culturais. 
 
Art. 27. Para a obtenção de apoio financeiro através do Fundo Municipal de Cultura, deverá o empreendedor, pessoa 
física ou jurídica, apresentar ao Conselho Municipal de Política Cultural cópia do Projeto Cultural, expondo os objetivos 
e os recursos financeiros, humanos e materiais envolvidos, para fins de fixação do valor e fiscalização posterior, conforme 
os editais emitidos pelo CMPC, considerando os limites orçamentários do ano vigente. 
 
Art. 28. As entidades de classe representativas dos diversos segmentos da cultura poderão ter acesso, em todos os 
níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei, desde que solicitado por ofício 
ao CMPC. 
 
 
Art. 29. Os projetos culturais beneficiados por esta Lei serão realizados no âmbito territorial do Município, devendo 
constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura do Município de Inajá, através da Departamento de Educação e 
Cultura, Conselho Municipal de Política Cultural e Fundo Municipal de Cultura, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo CMPC. 
 
Art. 30. Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto apoiado pelo FMC para que o 
empreendedor apresente a prestação de contas dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, assim como um relatório com todos os resultados do projeto executado. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural tem prazo de até 90 (noventa) dias para analisar e dar seu 
parecer final sobre os relatórios do projeto, assim como a Controladoria Geral do Município deverá auditar as prestações 
de contas, no prazo de 90 (noventa) dias, desde que as mesmas estejam corretamente elaboradas e com todos os 
documentos exigidos. 
 
Art. 31. Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor que não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, 
desvio de objetivo e/ou de recursos, deverá devolver ao FMC os recursos utilizados indevidamente, corrigidos pelos 
índices em vigor e não poderá apresentar novos projetos até que cumpra as penalidades e tenha aprovada a sua 
prestação de contas. 
 
 
CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 32. Os membros do CMPC serão nomeados por ato do Prefeito Municipal após a eleição dos representantes dos 
segmentos culturais e as indicações dos órgãos ou entidades representados no CMPC. 
 
Art. 33. As transferências de recursos vinculados ao FMC processar-se-ão mediante convênios, contratos e acordos, 
obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e ações aprovadas 
pelo CMPC. 
 
 Art. 34. Ao FMC serão aplicadas as normas legais de controle, prestação e tomada de contas em geral, que atenderá às 
prescrições contábeis e orçamentárias vigentes, inclusive as do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da 
Controladoria Geral do Município. 
 
 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Inajá, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 25/01/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 5 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: OXIGENIO MARINGÁ LTDA - ME 

Endereço: AV SAO DOMINGOS, 197 
Bairro: VILA MORANGUEIRA   Cidade: MARINGA - PR CEP: 87.040-000 

CNPJ: 10.427.421/0001-57  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REGARGA E CILINDROS DE OXIGÊNIO  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0700110301000620313390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110301000620313390300000 1495 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110301000620313390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700110301000620313390390000 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700310302000620333390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO 
0700310302000620333390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700610302000620363390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0700610302000620363390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   23823   20.00 RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 
10,00 M3 

OUM  250,00  5.000,00 

 1   2   23824   10.00 RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 
3,00 M3 

OUM  180,00  1.800,00 

 1   3   23825   20.00 RECARGA DE CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 
1,00 M3 

OUM  140,00  2.800,00 

Total:  9,600.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 02/02/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 8 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: WILSON ANTONIO LUCHETA - ME 

Endereço: AV BRASIL, 925 
Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO - PR CEP: 86.690-000 

CNPJ: 81.110.165/0001-18  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Aquisição de sorvetes, tipo picolé, para eventos no município de Santa Inês PR. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000220233390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0300304122000220103390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1104 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108243002660493390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108243002660493390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108244001820843390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108244001820843390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108244002620503390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   23826   12850.00 SORVETE TIPO PICOLÉ. SABOR: FRUTAS DIVERSOS OUM  1,35  17.347,50 

Total:  17,347.50 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  3 / 2023 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 08/02/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 9 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: L.J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 

Endereço: RUA AZULãO, 355 
Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VIOLIM   Cidade: LONDRINA - PR CEP: 86.084-790 

CNPJ: 42.616.543/0001-88  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA  ACADEMIA DE SAÚDE DE SANTA INÊS. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0700110301000620314490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700110301000620314490520000 1495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700610302000620364490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700610302000620754490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   23827   20.00 COLCHONETES 1,00 X 60 X 5 UNID  50,00  1.000,00 
 1   2   23828   20.00 MINI BOLAS UNID  7,00  140,00 
 1   3   23829   15.00 ANEL DE PILATES TONIFICADOR FLEXIVEL UNID  70,00  1.050,00 
 1   4   23830   25.00 TATAME DE 40 MM 1,00 X 1,00 UNID  300,00  7.500,00 
 1   5   23831   35.00 FAIXAS ELÁSTICAS (FORÇA MEDIA) UNID  30,00  1.050,00 
 1   6   23832   35.00 MINI FAIXA ELASTICAS (MEDIA) UNID  17,50  612,50 
 1   7   23833   10.00 BOLA DE PILATES 55 CM UNID  70,00  700,00 

Total:  12,052.50 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  4 / 2023 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 08/02/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 11 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SOL COM. DE MAT. MEDICOS E HOSP. LTDA 

Endereço: AV CARLOS GOMES,  
Bairro: CENTRO   Cidade: MARINGA -  CEP: 87.015-200 

CNPJ: 12.162.110/0001-39  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA USO NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0700110301000620314490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700110301000620314490520000 1495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700310301000610094490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700310301000610104490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700310301000610114490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700310302000620334490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700310302000620744490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700610302000620364490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700610302000620754490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   23837   3.00 CONCENTRADOR DE OXIGENIO OUM  4.950,00  14.850,00 

Total:  14,850.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 

 
 
                                 A Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge do Ivaí, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Artigo 12, 
da Lei nº 8.689/93 e LC nº 141/2012, CONVOCA o Conselho Municipal de 
Saúde e a população do Município de São Jorge do Ivaí a participar de 
Audiência Pública Quadrimestral a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 
2023, às 08h30, nas dependências da Câmara Municipal, sito à Praça Santa 
Cruz, 249, sendo a seguinte Ordem do dia:  
 
I – Apresentação do Relatório Quadrimestral das atividades da Saúde, 
relativo ao Terceiro Quadrimestre de 2022.  
 
 
 
 

São Jorge do Ivaí, 17 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

Praça Santa Cruz, nº 249 – CENTRO - Fone (44)3243-1157  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 
       CEP 87190-000       

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
  Os Poderes Executivo e Legislativo de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Parágrafo Quarto do Artigo 9º da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar, especialmente aos cidadãos maiores de 16 
(dezesseis) anos, que fará realizar Audiência Pública para Demonstrar e Avaliar o Cumprimento 
das Metas Fiscais referente ao Terceiro Quadrimestre do Exercício de 2022, no seguinte local 
data e horário: 
 
 - Local: Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí 
 - Data:  24 de fevereiro de 2023 
 - Horário: 16 horas 
 
  Assim, todos ficam devidamente convocados para participar desta Audiência 
Pública. 
 
  São Jorge do Ivaí, 17 de fevereiro de 2023. 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÂES 
Prefeito Municipal  

 
 

RUBENS RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 

 
 
                                 A Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge do Ivaí, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Artigo 12, 
da Lei nº 8.689/93 e LC nº 141/2012, CONVOCA o Conselho Municipal de 
Saúde e a população do Município de São Jorge do Ivaí a participar de 
Audiência Pública Quadrimestral a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 
2023, às 08h30, nas dependências da Câmara Municipal, sito à Praça Santa 
Cruz, 249, sendo a seguinte Ordem do dia:  
 
I – Apresentação do Relatório Quadrimestral das atividades da Saúde, 
relativo ao Terceiro Quadrimestre de 2022.  
 
 
 
 

São Jorge do Ivaí, 17 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 

 
 
                                 A Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge do Ivaí, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Artigo 12, 
da Lei nº 8.689/93 e LC nº 141/2012, CONVOCA o Conselho Municipal de 
Saúde e a população do Município de São Jorge do Ivaí a participar de 
Audiência Pública Quadrimestral a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 
2023, às 08h30, nas dependências da Câmara Municipal, sito à Praça Santa 
Cruz, 249, sendo a seguinte Ordem do dia:  
 
I – Apresentação do Relatório Quadrimestral das atividades da Saúde, 
relativo ao Terceiro Quadrimestre de 2022.  
 
 
 
 

São Jorge do Ivaí, 17 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 

de fevereiro de 2023

AGNALDO CARVALHO GUIMARÂES
Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

RUBENS RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Câmara

Prefeito Municipal 


